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Objeto: Contratação de empresa

que será realizado no diâ 28/1

e TuÍismo e ao Termo do

PROCESSO LlClrATÓRlO No1 43!2024

Modalidadê: lnexigibilidade de Licitaqão. ProÍissional do setor artístico.

ldentificação: l.L. no 4012024.

Legislação: Lei Federal , an.74,

lnteressâdos: S

o evento de Ílnal de ano com a Banda Erre Som

idades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte

da Prefeitura Municipalde Campos de Júlio-MT.

c/lilPOS DE IÚLIO
Semeorrdo Deserrvolvínrento

Date do Processo: 13t12t2024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.6í4.516/0001-99

00ctlrl:
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Solicitaçào d€ MateÍiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00973124 MILTON BORGES PEIXOTO
DescÍiÉo

Contratação de Empress em Show ArtÍstico.

Data

1211?12024

Podor

urqêo

Setor Solicitsnte

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
REALTZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS
534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Obsêrvaçáo
A cont.steçÉo da Bands Erro Som, rêconhocida pêlo sou trabalho no género mustcál lâmbadáo, iustiíicá-se pê16 relevánciâ cullural ê p6le
represehl.atlvldadê dêste osülo musical êm ovehtos fesüvos, espêcialmente has côlebraçóes de fim d6 ano. O lambadáo é um rilho lradiclonalquê
p.omovê ânimaÉo, interaçáo e celebÊçáo, carêclsristicas idêeis para um 6vento voltado à diveísão e inlegraçáo comunilána.
O pâgamento será efetuâdo pela PreÍeilura do Município de Campos de Júlio - MT, até o lop die útil após a rêalizâção do evento ê ápós conliímado
rêcetimonlo do valor do convênio em conta espêcÍfcâ, o pagamônto será crêditado êm conta corente, por meio de ordêm bancária.

Itom C&. Produto Descrição do Produto
DesqiÉo Detaihâdâ do Produto

Unidãde Qlde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObsêÍvaçáo

1 004.020.092 CoNTRÀTAÇÀO DE SHOW REGTONAL UN o 534 REALtzAÇÁo DE EVENToS c

IL

RESPONSA L

Mitton Borges Peixoto
SecrêtáÍlo MuniciPal tlc

CUltuÍa EsPorte e Trlrrsmo

Portaíla 06/2021 ' Mat 1901

tpt
\?|l f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.5í6/0001-9S

Resultado da Cotação

00cc0l

Número da Colaçáo: 00973124 Data:1211212024 Abetlwa 1211212024 Encerramento:

Item Código

1 004.020.092

Descrição

CONTRAIAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qtd Valor i/|édio

35.000,00

Valor Toial N4édio

35.000,00

TOTAL 35.000,00 35.000.00

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO Or]í

www.camposdejulio.mt.gov.br

JTISTIFICATIVAS

1. HIPÔTESE DE CONTRATAçÂO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MI por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, Íea|zará, no dia 28 de dezembro dê 2024 pretendê rcaltzar a contrataÉo de artista e equtpe

com perfil musical forró pare a Íestividade do Íim de ano.

Para tanto, entendemos que a contrataçáo de artista ê equipe musical se enquadra na hipótese de

contrataÉo direta por inexigibilidade de licitaÇão, conforme redação do an. 74, ll, de Lei Federal no

14.13312021 , ebaixo transcrito:

Art. 74. É inexigívet e licitaçáo quando inviável e comptiÇáo, em espêcial

nos casos de;

(.)

ll - Contrataçào de profrssional do setot aiístico, diretamente ou W meio

de empresáio exclusivo, &sde que consagrado pela crítica especializada

ou pela optniáo pública.

Contudo, mesmo sendo inexigível a licitaÉo, a AdministraÉo deve cumpriÍ com algumas

exigências quando da contrataÉo direte, sendo êlas as previstas no art. 72 da Lei Federal no 14j332021.

O prêsente expedientê, no entanto, trata especiÍicamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo lêgal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO @rt.72, Vt, da Lei Fêdêrat no 14.133t20211

Pare apresentaÉo no êvento, foi escolhida a banda Erre Som, pois â mesma já se apresentou em

eventos pretéritos de outros municípios, tendo excêlente ac6itaçâo popular.

Aliás, o seu excelente conceito e aceitaçáo pode ser facilmente compÍovado através da sua rede social

@ERRESOM.OFICIAL ê disponível no seguinte tink, com várias pubticaÉes e pôsteres

httDs.//www rnstaoÍam com/êrr esom oÍrcral/Drof ilecard/?rosh=MWJ zcrowaGZnY3o3Mo==

Do mesmo modo, o gênero musical (lanbadáo) é plenamente compatÍvel com as câracterísticas e

dimensões do evento a ser realizado pêle AdministraÇáo Municipal.

/i
cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT l)":Í

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio.MT - CEp: 78319-OOO -Fone (

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00[,Jt;L

www.camposdejulio.mt.gov.br

Ademais, para atendimênto do fundamento da contrataÉo direta, o profissional do sêtor artístico

nâo precisa ser necessariamênto reconhecido nacionslmente, conforme ensinamantos dos ilustres juristas:

BENEOICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denomineda

"Manual dê Licitações e Contratos Administretivos", que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para nntratação de artista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, independentemenÍe de esti/o que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos

especializados e pelo goso popular.

O artista tem que set conh*ido, mas não precisa, necessd/,l,amente

ser excepcional.

Com a grande extensão tenitoial ê o regionalismo de cultura existente no

Brasí|, com o afloramento regionalizado de tradiÇões e de folclore, o

concêito de consegraçáo popular deve ser tomado de torma
pa,ticuhrtzada, isto é, um artista muito popular no Nofte pode não ser

cnnhccido no Sul sendo. âs.s,,Ír. na sua região a licitação é inexigível"

(Destaquei)

Frisa-se que a Banda Erre Som é representada legâlmente por Ronaldo Soares dos Santos,

conforme contratos em anexo, sendo inscrita no CNPJ sob o no 30.372.904/OOOI -09.

Desta forma, esperamos ter justiíicâdo suficiêntemente as razões de escolha da contrataçáo de

ErÍe Som e sua consequente apresentaÉo no evento.

3. JUSTIFICAnVA DE PREÇO (aÍt.72, Vlt, da Lei Fedêret n. 14.133t2O211

Para a prestaÉo dos serviços/apresentaÉo no êvento, foi apresentada proposta no valor global

dê R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

No valor proposta estão inclusas despêsas como:

. Show Artístico;

. Banda e Tácnicos;

. Translado dos artistas e êquipel

. lmposto

Ressalta-se que o preço proposto é competívêl com o preço de outras apresentações, conforme

notas fiscais €m anexo, o qu€ domostra sua compâtibilidade com os preços de mercado.

h

CNPJ: o1.614.s16/ooo1-9e - Município de campos de rútio - Mr llE?tT 
'

Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteâmento Bom Jardim - campos de .,úlio-MT - cEp: 78319-ooo-+on" issl \ '
3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO 001,

www.camposdelulio.mt.gov.br

Para efeitos do art. 94, § 2o, da Lei Federal no 14.13312021, os custos de contrâteçáo seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. OTSPENSA DO ESTUDO TÉCN|CO pRELti NAR (art. 20, § 30, inciso m, Docrêto

Municipal no 25l20?íl

Fica dispensada a rêalizaÉo do Estudo Técnico Preliminaq nos termos do a .20, § 3., inciso lll,

do Dêcrêto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

Att. ?. t...1

§ 3 A elaboração do estudo técnico preliminar ê análise de nscos sêrá

opcional nos Wuinfes casosj

I ,];

lll - Contratação direta, @r dlçensa ou inexigibilidade de licitaçáo,

quando a §mplicidade ú objeto ou mdo de seu fornecimento puder

afdstar a necessidade de estudo técni@ preliminar e análise de iscr, o

que deverá ser devidamente justifrcado nos autos.

Desta forma, entendemos que a contralaÉo pretendida se amoldâ áo dispositivo acima, aÍastando

a necêssidede de realização de Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, com base em toda a argumêntaÉo desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, vle vll, todos de Lei Federalno 14.193121.

Campos de Júlio - MT, 12 de dezembrc óe 2024

I'lilton Boíges Peixoto
Sec reta rro Municipal de
,ltrrra Esl)orle e Trtristno
rlana 05 202'1 - lúJt'1901

Secretário Municipal De Cultura, E íte e Turismo

CNPJ: 01.614.516/00O1-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlto-MT - cEp: 78319{oo -Fone (6s)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwrf,.camposdejulio.mt.gov,br

TERMO DE REFERÊNCÁ

Sollcltação: 97312021

1. DO OBJETO

1.1 lnexigibilidade de LicitaÉo para Contralação de EmpÍesa em Sho\r{ Artístico.

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A contratação da Bandâ Ene Som, reconhecida pelo seu trabalho no género musical lambadáo, jusüficâ-se

pela rêlevância cultural e pela representatiüdade deste estilo musical em eventos festivos, especialmente nas celebrações

de im de ano. O lambadão ê um ntmo tradrclonalque promove anrmaçáo, rnteraÇão e celebÍaçáo, caracterlstrcas rdears

para um evenlo voltado à diversào ê inlegração comunilária.

A Banda Ene Som é amplamente reconhecida por sua qualadada artísticâ e por seu repertório vibranle, que dialoga

com diÍerentes geraçóes, proporcionsndo momentos de alegria e des presença no evento agrega valor

cultural e reÍo.ça a proposta de oÍerÊ6lao ptlblico entretenlmento de alto nível aos gostos populares da regiáo.

s locais e a preservação de

tradições musicais importantes para

A solicitação do evento, cdút
signiícativo para o público

ramo de shows arlísticos. e o

portê e Turismo, Secretaria de

f

3,1 Será adotada a Lei Federal

proÍissional do setor aítísüco. diretamente

especializada ou pela opiniáo pública.

Art. 74, inciso ll sendo contratação de

. desde que clnsagrado p€lâ críücâ

4. DAS ESPECTFTCAçÕES

E IULIO
4.í Na tabela a seguir constam a especiÍicaçáo do Servigo:

ITEÍt. UN
CÓDIGO INTERNO

CÓDIGO TCEMT
oESCRTçÃO VALOR TOTAL

1 UND
0(x.020.092

000Et 298
CONÍFIÁTAÇÃO DE SHOW REGIONAL R$ 35.OO0 O0

4.2 O prestador Ronaldo Soares dos Sântos (Erre Som), inscrito no CNPJ sob o no 30.372.SM/0001-09 Íoi escolhido

para a execuÉo do serviço, o mesmo já s9 aprosentou em eventos pretéritos de outros municipios, tsndo uma ótima

aceilaÉo popular, e ainda por atender ao peíil musical do Bv€nto realizado.

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2
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Alem disso, o show com a Banda EÍre Som contribd

a contrataçáo de íeÍerência e a e

reconhecimento nacional, sob a dectsáo € 6uporvisáo da Socretariâ dê Culture

Adminislração e do Prefeito Municipal que d€cidiram p€h contratação do mosmo.

3. OA LEGISLAçÃO APLrcAVEL

14.13312021 e sue8 alteraçõos

mero de

,. ]J ,

L-!

I



5. DA PROPOSTA

5'í A proposta' que compreendê a descdçáo do sêrviço of€nado, pr€ço unitádo, preço total, deverá ser compatívsl
com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

4 contêr as especifcâçóes do seMço ÍoÍmâ clara, descrevendo detalhadamente as câracleísticas do
SBrvigo oferlado.

b) No preço ofeÍtado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, segum,
impostos, taxas e outras despesas gue incidam ou venham incidir no fomecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE EI{TREGA DOS SERVTÇO§

6'í o serviço deverá ser executado confome cronograma da propostâ de consultoria, em anexo a este temo de
refeÍência, que será Íealizada no dia 2g de dezombÍo d6 2024.

6'2 0 evento seÍá rearizado na praça Dorirdo Nevês dê MdJra, a apí€6entaçào teé duraçáo de no mínimo .r h3omin
uma hora e trinta minutos), com inÍcio do show a combinar com a artisüca e banda. PaÍa ã perfêita

execuÉo dos serviços, a contEtáda devorá de preço que integra esse

áo de inÍcio do show e duraçào
do mesmo conÍorme o andam6nlo do valor pactuado diretamente
com a pmdução do evento do

a íim de garantir a eÍlciência e quali

x 6.3 O pagamento será

reais), conforme contrato
R$ 35.000,00 (lrinta e cinco mil

\ 6.4 O prazo de vigência da

do art. 105 da Lei 14.133/Zí.
de assinatura do contrato, na foma

6.5 A execução do serviço estaÉ empenhada a ser emitido pelo setor de
compras â devidamente assinada pelo o Município de Campos de Júlio.

7. DO ACOÍÚPANHAMENTO E FISCAUZAç

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio. mt.gov.b r

representante da AdÍiôistraçào do MunioÇo, especialmente designada conÍorme
da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alínea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,
para assisti-los e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuiçào.

7í. A Íiscalização da entrega do obieto da presente cofltralâÉo será acoínpanhada e fiscalDada pela Fiscal de
Contrato Eliane Terezinha Moura,

requisilos estabelecidos no art..l40
permitida â contrateÇào de teÍcei.os

8. DAS OBRtcAçôES OO FORNECEDOR

E.l. Sáo obrigaÇóes do FORNECEDOR

8'2' Fomece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos sorviços. assumindo os demais encãrgos sociais deconentes de contrato de lrabalho de seus
empíggados' indenizaçô.s trabalhistas, inclusive as apuradas pala Justiça do Trabalho, bem como do que úer a írmar
com teÍceiíos' nos t6rmos da lagislaÉo trabalhista, civil, previdenciária ou ponal em ügor, bem como ind€nizações por
danos.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307

1

-000 -Fone 6sl3387-2
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processo, podendo a qitéÍio de amb

exacuüar lodos os compromissos assumidos Ílelmente,

/2024, contádos da d8

Ordem de S€r
requ rsitanlo da PreÍeit!



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www,camposdejulio.mt.gov.bÍ '

0''' obriga€e a cumprir fslmente o contrato, em compatibilidade com ás obrigaçfos assumidas, pdncipalment€
rêlativos á reguladdado fiscal, de modo que as csrtidóês dêvem estar válidas ou mêsmo renovadâs, durante o p€rÍodo decontratação os servi@s devem ser êxecutados coníoÍmê demanda solicitada pelo CoNTRATANTE dentro do pfâzo de
execuçáo.

8.5. A contralada dêverá prestar assessoÍis dos servlços prestados, lãts como, alendimento aos íscais do conrato
ôm caso ds dúüdas relacionadas ao show e quaisquar solicitaçôes da CONTRATANTE.

8,6. CumpÍir a câ€a horária total do contlâto, conforme a programaçâo da proposta.

8'7' Responsabilizar-se pelos vicios e danoa deconÊntes do objeto, de aco.do com os artigos 12, 13a1te2t,do
Código de Deíesa do Consumidor (Lei n" 8.07g, de 1990);

8'8' Fomecer, sempre que solicitado, no prãzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentãção de habititação equaliÍicação cujas validades encontrem_se vencidâs;

8.9. Ressarcir os evêntuais prêjuÍzos causâdos à prefeiturâ do MunicíÍ,ao de Júlio - MT e/ou a tercêiros.
provocados por ineficiéncia ou i[egulô,ídades cometidas na oxecuçao das assumidasi

8.í0. Arcar com os custos diretG e rgos trâbalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no 8ôívj
Câmpos de Júlio - MTI

8.11. Comunicar à preteitura

que antecede a data do show.

compíovação;

r da PreÍeitura do Município de

8.í2- Abster-se de veiqJlar publici
das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem pÉvia aulorização da JúÍio - MT;

8.í3. Prestar esclarectmentos à p e Júlio - N,lT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independen

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -F

B.í4. Emitir Nota Fis."-'CáffP, n§-P#. ru U O
Semeondo Deser.. olvimenÍo

8'í5' EmitiÍ certidáo negativa/positiva coín êfeito de negativa de d&ilos de Receita Federal, Receita Estadual
(sêfaz/PGE do Estado do íomecedor), Receita Municipal (amiüdâ no município do fo.necedor), trabsthistâ ê certificado
de Regularidadê perantê o FGTS;

E'í6' Responsabilizar€e pelo fiel cumpÍimeí o do objeto contratâdo, pr€stando todos os esclarecimentos que íorem
solÍcitâdos pera Preíeítura do Município de campos de Júrio - MT, cujas redamações se obriga a etender;

c'í7' Qualquer dano cau§ado ao petrimônio da Prcfeitura do MunicÍpio de campos de Júlio - MT na execuçáo do
servi@ serão ressarcidos pelo fornecgdor, salvo justificalivs mmprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus N )c\re§ullante de quaisquel açôgs, demandas, custos dirctos e indirêlos, inclusivê desp€sas dêcoÍrentgs d" 0""*, 

"""ro"a "ffipoÍ oJlpa sua ou de quarqu.r de ssus emp.gâdos o preposros, obígando-§e, por quaisqu.r ,*p"*"bir;";; 'YJ

o )33

-3

nao

Municítio ds CaínpG do Júlio - Mf, no prâ zo máximo de 24 (vinte e qualro) horas
motivos quê impossibilitom o cumprimento do prazo previsto, com a devida

do MunicÍpio

lo de Campc

ros



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br .

dêconentes de açôes iudiciais movidas por t.rceircs, que rhe venham a ser oxigidas por Íorçâ da Lei, rigadas ao
cumprimento do Termo de Reíerência e da Nota dB Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE

9,7. Comunicar, por escrito, or o não-recabimento dos
caso, das suas não-adequaçoes

9.8. Proporcionar as condiçóes pa

10. DAS SANçÕES ADMIN

sançóes previstas nos artigos 1SS e ntes dâ FsdeEÍno 14.í 33/202í.

10.3. As penalidades aplic€das sêrão
pela Administração.

í0./í. As importânciâs relâlivas às

í0-5. A sanÇáo prevista

nem superior a 30% (trinta por

ao responsável por qualquêr

SegUintes termosi

9.í. Acompanhar e Íiscalizar o Íomêcimento dos servjços;
9'2' lnfoÍmar ao Íomêcedor sobre as normas e pÍocedimentos de acesso às suas ínslalaÇôes para a prestação dos

seryiços ê as evêntuais alteraÇóes eíetuadas em tais prêceitos;
9'3' PÍestar as inÍormaÇóes e os êsclârecimentos solicítádos pelo fomecedor, relacionedos com o objeto pactuado;
9'4 comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer inegularidad€s veriÍcadâs no fomecimento dos sarviços;
9'5' Estando os serviços de amrdo com o solicitado e a respectiva Nota FiscauFatura devidamente atestada, a

contratante efetuará o pagamento nas condiçõe§, preços e prazos pactuâdos nest€ Termo de ReÍerência;
9'6' A Prefeitura do Município de campos de Júrio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fomecedor tome as plovidências necessárias para regularizagão do fomecimento, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Fedêral 14j392O21e demais cominaçóes legais;

tando as razôes, quando for o

pâctuadas.

ou em parte, Íicará sujeito às

, no respectivo processo, no prazo

registro cadastral dos fomecedores mantido

cont? do Tesouro do Municípto.

a) se dercausa à inexecução patcial do contrato, â mulla, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) §obÍe o valor
con€spondente à parte não çumprida;

b) se d8r causa à inexecuçáo parcial do clntrato que causô grave dano à Administração, ao funcionamenlo dos
serviços pÚblicos ou ao interessê coletivo, a muhâ será de 20% (vinte por c€nto) sobre o valor correspondenta à partê
náo cumprida;

c) se der ceusa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valortotal do contrato;

na lefE "b' do itam l02 (mutta) náo podeÍá s6í infaÍior a 0,5% (cinco decimos por cento)
conto) do valor do contrato licitado

das infraçoes administrativas previ

ou celebrado corn oontâtação direta e será aplicada
stas no item l0.l deste Termo de ReÍerência, nos

4

q
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í0.'1. Na hipótese de o Íoma€€dor inadimplir as obngagoes assumidaa. no

10.2. Fica garantrdo ao fomecedor o djr(ito próvio da otaÉo s de ampta
de crnco otds úters, conlado da nottÍtcação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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d) 8e ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado e acêito pela
Administração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento), acrescida de o,s% (meio por cento) por dia de atraso até
o décimo dia. quando o coÍÍÍato sêrá considerado totelmente descumprido.

,I í. DO PAGAMENTO

í 1.í O pagamênto seÉ eÍetuado pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, até o lÍp dia útil após a
Íêallz'çáo do evênto ê após conlimedo rêcebimonlo do valor do convênio em conta êspecmca, o pagamento será
creditado em conta conente, por meio de ordem bancária a ÍavoÍ dê qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, pâra isso, ,icãr explÍcito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corente gm que devêrá ser
efetivado o crédito.

íí'2caso o fornecedor seia optantê pelo sist€ma lntegrado de Pagamento dB lmpostos e contribuiÇo€s das
Microompresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apros€ntar, juntamonte com a Notâ Fiscal. a devida
complovaçáo' a 

'im 
da evitar a retenção na fonto dos tributos, do ê@rdo com a Lei Complementar no i23, de t4 d€

dezembro de 2006.

íl'3 Havendo erro na Nota FlGal ou circunslância que impeçá â liquldlglo da despesa, esta será devolvida ao
Íomecedor, e o pagamento Íicará

pagamento iniciar-seá após a

qualquer ônus pâra a Prefeilura

Nessa hipótese, o prazo paÍa

íí.il Previamente à data do pa as certidoes de regularidâde
Íiscal e trabalhista, para verifcar

íí,sos tributos e as con necessárias à entrega dos
serviços são de responsâbilidadê do

regulâridade.
lquer têmpo, a comprovâçâo dê suâ

1í,6 Havendo atrâso no pâgamento do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

ia de índices de preços de abrangência
procedeÉ à atualizaçáo Íinanceira diáÍia de

nacional, na forma da regulamentaÇáo baixa n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

;l:""ff ;ff #:::"-urufl pu§'DH,,IlÍEtuÍdembancáÍia,oupe,oíndice
1 í.2. psra fi ns dB cátcubs $ggf,gtgrs dOoO gle€r.q Ohrgfryil& B rórmuta:
R=Vxl
Onde:

R = valoÍ da conação procuráda;

V = valor inicial do contrato;

I = media aritmética simptes do lNpC (IBGE) dos úlümos í2 (doze) meses.
'll.E. Havendo gno nâ Nota Fiscal/Fatura, osta sorá rêstituÍda à empresa.

í1.9. oualquer irÍeguhridade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao Íornecedor, tlcando o
pagamânto suspenso até que se providenclêm as medidas sanêedoras. Nessâ hipótese, o prazo para o pegamênto lnlclâr-
se-á após regularizaÉo da situaÉo ê/ou a rgaprêsentaç5o do documanto fiscal, náo acaratando qualquêr ônus paÍâ o
MunicÍpio de Campos d€ Júlio - MT.

íiscal náo acaÍretando

q
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íí'í1 As notas Íiscais devêrão §eÍ êmitidâs nos termos da legislaÉo vigent6, em sspecial ao disposlo no decreto
179 de í5 de agosto de 2023

í'l'12 A retençào do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do doqrmento Íiscâl observado os
percentuais estâberecidos no Anêxo r dâ rN RFB 123412012 e do deüeto Municipar 17gr202g.

lí'13 os serviços e produtos elenc€dos no Art.4o da lN RFB 123412012, não estão suieitos à retenção, devendo
ser iníormado a condiçáo € o embasamenlo regar que suieitou a não Íerençáo, sob pena de retenção na Íorma do §10
do Arl. 20, conforme Decreto Municipal 179/2023.

íí'í3 No contrato, o pagamento antecipado de parcela contratual. RealizaÉo de shows ou evento aÍtístico. É
p€mitdo o pagamênto excepcional e antecipado de parcsla contratual reÍerênte à realizaÉo de shows ou de evento
artÍstico, uma vez quê ó praxe de mercado que alguns arlistas ou prestadores d€ serviços desse ramo só realizem
shows ou eventos pol meio de recebimento finânceim adiantâdo. Porém, o ente contrâtante, por medidâ de câutelâ,
deve eslabelecer cláusula no instrumenro contrafual que asseguÍe â prestaçáo efeliva do serviço contratado e a
lixação de muha pelo descumprimento correlato. (coNTAs ANUAIS oE GESTAO MUNICIPAL. Relator: SÉRGto
RlcARoo Acítdáo 9s2r2014 ' TRTBUNAL pLENo. Jurgado eÍn .t3/0s/2014. pubricado no DoC/TCE-MT em
2110512014. Processo 76210/20í3). (Divulgado no Bol€tim de JuÍisprudên cia, Ano: 2014, no 4, mait2l14

í í.14 ConÍorme orientaÉo do Advogado4êral da Uniâo, no uso d8s
X, Xl e Xlll, do 4o da Lei Complementar no7

no 00688.000717/201 9-98. resolve

todos os órgãos iurídicos e

a) a medida one

a obieto;

b) haja previsáo

c) contenha no i

devoluÉo do valor

ll. As circunstàncias de cada caso

ainda, a adminisfaÉo exigir

forma do arl.

3, de '1

nosla

0 d€

prssenle
,l

economia de

no

que lhe conferem os incisos l,

o que consta do Processo

de caráter obrigatório a

ndo

3. de 1993

regra, é vedado o pagâmento

mente admitido desde que,

rsquisitos:

te condição indispensável para

Íormalde contratação direta: e

como cautela obrigatória a exrgência de

çào do objeto no prazo conlratual.

público e prêjuízos ao erário, poderá,

issâo do pagamento antecipado, nâe adm,
de adotaÍ outras cautelas

mencionadas

12. FORMÂ DE SELEçÃO

í2'l A contratação s€rá por inexigibilidad€ de licitaÉo com fundamento no inc. ll, do at1,74, Lei Federál n"
14.1331202'1.

92, inciso Vll, e aí.96, da Lei n" 14.133

na Lei doscnto.

Referência da Legislaúva: AÍt.92. inciso XlÍ|, Art. g6 e Art. 145 da Lei no 14.133, de 2021: aÍt. 38 do Decreto no 93.872,
de í986. Fonte: PareceÍ n. 4f2\21 ICNLCÁ,iCGUIAGU.

q
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ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posderullo. Írt.tov.bÍ

13. DADoTAçÃo oRçA ENTÂRh

í3'í As despesás dscorrontss dsstâ contmtaçáo estilo programádas êm dotâçáo orç8msnláris própria, previstr no
orçamento do Municipio de campos de Júrio - MT, I serão indicadas quando as âdjudicações forcm rearizadas.

Órgão: 09 - Secretaria Municipâl de Cultura, Espofie e Turismo

Unidado: 1 - Depaítamento dê Cullura

Centro de Custo: S34 - Rêalizaçáo de Eventos Culturais

Despesa: 826/2024 Compl. do Etemento: 3.3.90.3g.23.00.00.00.00

14. DAS D|SPOS|çÕES FtNAtS

14'1 o fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, deconentes da execuçâo
dos serviços, sem qualquer ônus à preÍeituE do Munic-Ído de Campo6 de Júlio _ MT.

ô
d o - MT, '12 de dezembro de 2024.

Mi

Secrêtáío Municipal De uhura,

r,,lfÉ\ Slt$'h':l:|1Y:"

CATüFOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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CUSTOS DA CONTRATA ÇAO

'1 . Prevista noatl.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidadede licitação,
situação jurídica que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificaçÕes na NOVA
Lei de Licitações.

Tem-se por inexigível a licitaçáo em gue se verifica a ,,inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definiçáo de inviabilidade de competição, por sua vez,
advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva
da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.133t2021, a seguir transcrito:

A divulgaçâo de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratdçáo
de profissional do setor artístico por inexigibilidade deverá identificar os cusÍos
do cachê do artista, dos músicos ou da bandd, quando houver, do transporte, da
hospedagem, da infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas
específicas.

2. A empresa Ronaldo soares dos santos (Erre som), inscrito no cNpJ sob o no
30.372.90410001-09 foi escolhida para a execução do serviço.

Segue a baixo discriminação de preço ofertado pela empresa:

o Gachê do Artista Rg 22.500,00;
o Cachê da equipe e músicos R$ 3.000,00;
. Transporte R$ 5.000,00;
. lmpostos Rô 4.500,00;

3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestão
administrativa.

Justifico que a explanação sobre os gastos reÍerentes ao evento poderão sêr
veriÍicados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

CNPJ: 01.614.516/0001_99 - Município dê Campos de túlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-

2800

Totalizando o valor de R$ 35.0OO,OO (trinta e cinco mil reais)

l
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Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Eventualmente são estes, portanto, os custos envolvidos na contrataçáo.

Campos de Júlio - MT, 12 de dezembro de 2024.

)

L ilva B. P
te Administrat

.-f:f ':'l:iâ"1':t''11H"

atto
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Contratante: Município de Campos de Julio-MT'

Evento: REVEILLON DE CAMPOS DE JULIO.

CONTRATADO: RONALDO SOARES DOS SANTOS

cNPJ No 30.372.904/0001-09

PROPOSTA DE PREçO:

SHOWS ARTÍSNCO REGIONAT COM A BANDA ,,ERRE SOM"

DArA DO Sriow: 281L212O24,

EVENTO: REI/EILLON DE CAMPOS DE IULIO'

VALOd DO CACHE- RS 35.m0,00 " Trlnta ê Clnco Mll Rêeis ".

DETATHAMENDO DAS DESPESAS DO CACHE:

VAI-OR DO ARTISTA:RS 22.5ü,,00

MUS|COS: Rs 3.000,00

TRANSPORTE: RS 5.000,00

TMPOSÍOS: R$ 4.500,00

Duração mínima 01:30hs

Despesâ do contratante: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, Alimentação ê Hospedagem'

. BANCO: BRADESCO

o AGENCIA:6337
o C/C:30.200-7
. FAVORECIDOT RONALDO SOARES DOS SANTOS

Cuiabá-MT, 25 de Novembro de 2024.

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

goubÍ
Do@mdro..siÍ.dodlíàrô.nt
ROxÁLoo§O^nE OOSSÁ'íÍOS
D.!.: 26/lt/2O?l la:lrr27{3o0
V.Íifiqu.mhürt://v.l d.iiti.!.v.Ôr

Ronaldo Soares dos Santos
RG: 13.980.32? SSPMT

CPF:935.003.001-20

.a
,t

RAAo SoC,ALIRONALDO SOARES DOS SA,vrOS CNPJ: ?0,372.9U/0001-09
END: AV AYRTON §ENNA NT 13 BAIRRO DOUTOR FABIO TEITE. CUIABA'MT

EMAIL: RONAI.DINHOERRESON
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Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Maúiz, S/N - Cenúo

cEP 78í75{00

Notl flrcrldo loívlço
.lotÍônlc. - NFS-ê

Núm.ro do docum6nlo

27202

ERRE SOII
Razâo sociâl: RONALDO SOARES OôS SANTOS

CPF/CNPJ: 30.372.904/0001-09 lnscnção MuniciDal:

Avenida: AYRTON SENNA, í3 . DOUÍOR FÁBIo LEITE . CUABÁ. MT - cEP: 78052120
Telêfone: (65)3057í009 E-mail: ronaldinhoerresoÍn@hotmait.com.com

Nâturêzâ dâ operaçéo: PresteÉo de seNiÇo

NFS-e âvulsa

Exrgível
igibilidÂde do tS

1910212024 - 14OO'10
ódigo de âutenirc dade

a 672 e8fl 8263 9952 8í59 oídb 78Í2
dO RPS

da NFS-

unicipio de rncidêncie do I N POCON

Con Ite deste docu hnps llàg IblLre â9ili com. br/portal/prêfDoconemt/ríauienticrdâdea aulentrodâde mento âcessando sLle

lnscriÇáo

í369 PREFEITURA ÍtiUNlC|PAL DE POCOIIIE

Rua Praçâ Frei Joaqurm Tebar Fêmandes 001
8eiÍÍo
CENTRO

POCONE . MT 78175-000 pmpoconetributos@gmail.com

12 07 - Shows. bellet. denÉs desfiles beiles óperas, concêrtos. rec(ãrs festNârs e congéneres. 4.O0 %

coNTRATAçÃo OE
REÁLIZADO NO DIA
FORNECIMENTO N'

§HowARTIsnco MUSICAL REGIoNAL coM A BANDA ERRE soM, No oARNAVÀL PÁNTANEIRo DE PocoNE+,T,
12.02.2024 coNFoRME INExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÀo N" 19/2023. coNTRATo ADMjNtsÍRATlvo N. s112023, oRDEM DE
348/2024. TERMO 0Ê CONV€NlO No 179Z2023,fSECEL. BRADESCO AGENCTA: 6337 C/Cr OO3O.2OO-7

dâ LC 116

R$ 35.000,00 R$ 35.000 00 R$ 0,00 R$ 35.000.00

PIS
R$000 R$ 0,00

NS

RS000 R$ 0.00 R$ 1.400.00

R$ 35.000,00 RS000 RS 1 400,00 R$ 33,800,00
liquido

R$000

R$ 35.000,00
ISSON

4.00 R$ 1.{00,00 0,00
sso

R$ 1.400.00 Sim

lnlorÍnâçõês compl.íncnlârês

M

G re

]PF/CN

03.t62.872/000í{4

Exigibilidâdê do TSSQN Êxigivet Dalâ,horâ dê emissáo dâ NFS-€: 19/02J2024 - 14:00 1O

Noú Í.c!ldo aarvlço
âl.lrônlc. - NFS.ê

27202b(e DO SOARES todos os rclâcionâdos nesta de serviço eleÍônic€.

lt
DâIe Nomê e númêmdo CPF do Roc.bcdor

coúc6 dê aúontqd.dê til lilllililtil llililililt l|lil lilillill]lt lliltililil ffiilililt ilil lilllililllil flilril1 ililt
Upr.ÍpoconemÍÉíâulenlicidâdêConsult€ â ãulênticidadê da!la documônto âcês!ândo o sit. hflp3/âOiibtu..agiticloud.com_bíporta

.'t .]].']:,jii1r
Eú$ó poÍ SRUN^ EL|ZÀ8ETn DÂ StLvâ T]CSTA 8RÂNOÂL|SE

tca

r.oooool

Resumo I
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www.cuiaba.mt.govbr/

.o
MIN

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Nümêrc dâ Nota FisÉl
37

Dados do Prestador de Serviço

RONALDO SOARES OOS SANTOS
ERRE SOM
AvenidâAyrton Seona,13 - ooulor Fábio Leite
CEP 78052-120 - Fone (65)3057-1009 - CuiÉbá/ MT
ronâldinhoêrresom@hotmail.com.com
lnscnçáo Municapal 165087 - CPF|CNPJ 30.372.9U/0001{9

Dara de Ge6Çáo da NFS-e

1510312024 11 :17 :2Ê
Osla de CompeDnci€./Emissáo

1510312024
Cód. de Aulenllodade

8F7 A922FF
Rêsponsável p€la Relenção

ldentificaçáo da Nota Fiscal Eletrônica
NâtuíEzâ dâ Opaêçro
Exigivel

Datá de EmrssÁô dô RPs

Cuiabá - Mâto Grosso Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF ;

Razào Social :

Endsreço :

Complemento:
CEP :

IelêÍone :

18.630.208/0001-50
AMC.ASSOCIACAO MATO-GROSSENSE DE CULTURA
Rua Presidente Rodrigues Alves

167228

Número: 249
Bairro : Quilombo
cidade/UF : Cuiabá/ MT78043-418

9243-6597 E-mail : sonoramat ross hotmail.com

Dados do lntermediário de Seruiços

Descrição dos Serviços
Apre§-entáçào-de show musicaldâ Bênda Erre Som nas Festividades deAnivêBário de Barão de Mêlgaço MT no dia 12103?.024 conlo(me ptocesso SECEL-
PRO 2024lí996
DADOS BANCARIOS:
BANCO BRADESCO
AGENClAr6337
C/C:0030200-7
FAVORECIDO:RONALOO SOARES DOS SANTOS
CNPJ:30.372.904,000,.00

5

Detalhamento dos Tributos

8230001 - [8230-0/0í] Serviços de organização de Íeiras, con
Allvd.de do Munrcipro

2,44
llêm da 1C116/2003

1208
cód. N8s côd. cNAE

823000'l
Desconlo ln@ndicionado

R$ 0,00
Oêduçõês Eâs6 Cálc{lo

R$ 0,00 R$ 35.000,00
Tol.l do ISSON

R$ 854,00
ISSON Rêtido

Não
Desconto Condicionâdo

R$ 0.00
COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00
M.lssoN Reldo

R$ 0,00
Vl. Llquido d. Norr Fllc.l

R$ 35.000,00
construção civil Cód. ObÍa Art.

do! SeÍviÇo3
R$ 35.000,00

R$ 0,00

Conaultê a autentlcidadê de3üe docurrento ecêssendo o sltê: !8paJ/onlinêcba.b!nêtonlinê.com.bÍ/cuiabe/

lnfoÍmações Adicionais
I -'DOCUMENTO EMI
CAL DE IPI."
PROCON/MT- Rua 8a
-FONE:3641-8325

TIDO POR lilE OU EPP OPTANTE PELO SliilPLES NACI ONAL"; e ll - GERA DIREITO A CR DITO FIS

llazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP] 78010-O2O Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNIC|
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAIDIR MASUÍTI 779.W

cE.P,: 78319-000 - campos de.lúlio - MT

L0

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

HÀ recursos orçamentários para pagamento das obrigações confoÍme dotaÉo (ões) especiÍlcada (s) abaixo;

[ ]- NÃo HÁ recursos orçâmêntários para pagamento das obrigaçõesi

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de Registro de Prêços com indicação de dotaçâo no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP. ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

ooo143t24
L3/12/2024

Objeto do Processo Adm.: Contratação de empresa de show artÍstico regional para o evento de final de ano com

a Banda Erre Som que será realizado no dia 28/1212024, em atendimento às necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao Termo do Convenio ne 226U2024 e contrapartida da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT.

Recursos orçamentários

TNEXTGTBtLtDADE 0O4O/2024

Categoria

3.3.90.39.23.00

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exêc. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

35.000.00 923.090,30

Seldo Com
ReseÍva

305.665.3C

Total Prewlsto : 35 Ooo oO

Campos de Júlio, 13 de dezembro de

Assinâ
$0201201

illJtílc

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov,b Í '

Processo Licitatório:'l 4312024

lnexigibilidade de Licitação no 4012024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a a presa de show artístico

regional para o eve ue será realizado no dia

2811212024, em a Municipal de Cultura

Esporte e Turismo rtida da Prefeitura

Municipal de e justificativas

apresentadas pela

Campos de Júlio - MT, 1

IRINEU
envo lvimenÍo

PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

'/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br
a

PORTARIA NO 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art 148' inciso ll'

alinea"f'e"h",daLeiOrgânicaMunicipal,etendoemvistaodispostonoartsToe
8o da Lei Federal no 14.'t33, de 1o de abril de 2021'

RESOLVE

Art. 10 Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentes de contrataçeo nos procedÍmentos licitatórios regidos pela Lei no 14 133'

de 1o de abril de 2021.

l- Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Ír/arcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal l{ejem;

§ 10 Nas licitaçôes na modalidade pregáo' os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros' nos

termos do art, 8o, §5o, da Lei no 14J3312021'

§ 2' Compete aos agentes de contratação tomar decisóes' dar impulso ao

procedimentolicitatórioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamento do certame até a homologaçâo, bêm como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art 14 do Decreto Municipal no 23' de 18

de janeiro de 2024, sem prelulzo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no câput a conduçáo

dos píocessos de contrataçáo d ireta realizados pelo ritos comum ê eletrônico'

cNPr: 01.614,516/ ooot'os - r'luniciffi campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgw-LoteamentoEomJardim-campdsdeJÚlio.MT-cEP:7
8319-oOO -Fone (65) 3387-280O

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Sov,br

pÍevistos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de ',|9 de janeiro

de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§SoCompeteaoSecretárioMunicipaldeAdministraçâoadistribuiçãodos
processos de licitaçáo e dê contrataÇão direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas hipôteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contratação' em caráter

permanente:

| - Eric Rodrtgo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejern;

lll - Marcelo José Batistâ dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 10 Compete à comissâo de contratação o desempenho das atribuiçÓes

previstas no art. 1B do Decrelo Municipal no 23, de 1 8 de ianeiro de 2024, sem

prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impêdimentos, o presidente da comissáo de

contrataçáo será substituído por um dos demais membros, na ordem indicada no

art. 2o dêsta Portaria.

§ 3o A comissão de contratação náo poderá se reunir com número de

memllros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei no 14 133/2021'

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

aíastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissão de contÍataçào em caráter peÍmanente náo

impede eventual designação de comissáo de contratação em caráter especial'

quãndo as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

CNPJ: O1.614.516/0001-99 - MunicÍ e campos de Júlio - MT
ê Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387'2800

0

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Ja.dim - Cam sd

, v.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www,campo§dejulio.mt,gov.br
,

-
§ 5" Os servidores arrolados no caput poderão, quando Íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçáo, desde que não

estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório'

Art.3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos dê contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. '10, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25. de

'19 de janeiro de 2024:

I - Jessica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel,

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Saolqs Batista Qilya.

Art.40osagentesdecontrataçáo,acomissáodecontrataÇão.aequipede
apoio e os agentes públicos poderâo solicitar auxllio técnico complententar para

análises relativas às qualificaçÕês técnica, econÔmico-financêira e juridica

inclusrve de servidores náo listados nesla Portaria, ê contaráo com o auxilio dos

orgaos de assêssoramento juridico e de controle interno do Poder Executivo do

Municipio de campos cle Júlio - MT, nos termos do disposto no art 15 do Decreto

Municipal no 23, de 1B de janeiro de2024'

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

-/ l)
:y' l'.' t,ht/

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MÍ

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio'MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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25 de Janeiro de 2024 . Jornal Oíiclal Elelrônico dos MunicÍpios do Eslado de Mato Grosso ' ANO XIX I N'4 408

r
PREFEITURÀ MUNICIPAL OE CAMPOS OÉ JULIO

PORTARIA N" 26, DE 2,1 OE JANEIRO OE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARÂ ATUAREÍII COÍIIO AGENÍES OE CON.

TRATAçÃO, PARA COÍI'IPOR A COIú|SSÁO DE CONÍRATAçÃO E A

EOUIPE DE APOIO É PARA ATUAREM COMO AGENÍES PÚBLICOS

NOS PROCEOIMENTOS REGIOOS PELA LEI N" í,í.Í3312021

IRINEU iTARCOS PARllrEGGlANl, Preíeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Gros§o, no uso da atribuiÉo que lhe conÍere o art.

148, inciso ll, âlinea'f'e "h", dâ Lei Orgânica Municipal, e tendo em ú§ta

o disposlo no ârts. 70 e 8o da Lei Federal no 1,{.133, de 1" de abril de 2021,

RESOLVE

AÉ 1o Designaa os seguintes serüdores eíetivos para atuarem como

agenles de contrâlaçáo nos procedimento§ licitatórios regidos pela Lei no

14.133. de 1" de abíil de 202'Í:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Batista dos Sanlos Lrno;

lll - Nadia Talâl Nejêm;

§ í" Nas licitaçóes na modalidade pregáo. os agenles de contrataÉo in-

\-- dicados nos inosos I e ll do ctput deste artigo seráo designados pregoei_

ros, nos lêrmos do art. 8', §5", da Lei n" ,|4.133/2021.

§ 2o Compete âos agentês de contratâÉo tomar declsóes, dar impulso ao

procedimento licilalório ê êxecutar quaisquer oulrâs atividade§ nêcessári_

as ao bom andamento do certame até a homologaÉo, bem como e espe_

qalmente o desempenho das atribuiçóes previstâs no arl. lrl do Decreto

Municipal no 23, de '18 de,aneiro de 2024, sem prejuizo das demai§ noÊ

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agenles de contratação indicâdos no caput a conduÉo

dos pÍocessos de contratação dirêta íealizados pelo ritos comum e eletrô_

nico, prcvistos no ad. 1", § 2", incisos I e ll do Decrêto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

§,lo Os servidores indicados no caput podêráo atuar como membro§ da

equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outras íl.lnÉes no rcs_

pedivo processo licitatório.

§ 5ó Compete ao Sectetário Munacipal de Administraçáo a distíibuiçáo dos

processos de licitaÉo ê de contrataÉo direta a câda um dos agentes in_

dicados no ceput desle artigo, bem como designar seus substitutos na§

hipóteses de âfastamento. impedimento legal ou regulamentar.

AÉ 2o Designâr os servidores eíetivos abaixo relacionados para, sob a
v presidência do primeiro, compor I comissáo de contralaçáo, em carátea

permânente:

| - Eric Rodrigo Penenân;

ll - Nâdia TalalNejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - \ Ílmã de Guia Ferreira: e

v. oarciRodrigo Teixeira. !r\ ('(

§ íc Compete à comlssào de contrataçáo o desempenho das atribuições

previslas no art, lE do Oecreto Municipal no 23, de 18 de jan€iro de 2024,

sem prejuízo das demais normas aplicávels,

§ 2c Em suas ausências ou lmpedimentos, o presidente da comissáo de

contratagáo seÍá substituido por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no ad. 2o dosta Portaria.

§ 3' A comissáo de contratação não podeÍá se reunir com número de

membrcs iníeíior a 3 (três), nos termos do art.8", §2o, da Lei n" l'1.133/

2021, sempre em número lmpar, cabendo ao seNidoÍque aluarcomo pre_

sidente da comissã0, se Íor o c8so, solicitar a dêsignaç,ão de seNidor para

substituir membros afastâdos ou impedldos.

§ 4c A designação de comissáo de contralaÉo em caráler permanente

náo impede eventual designaÉo de comissáo de contratação em caráter

especial, quando as circunstàncias de contrataÉo e§pêcÍfca assim exigir.

§ 5' Os seNidores aíÍolados no clpú PodeÍáo, quando íor o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de conlrataçáo, desde

qug nâo e§leiam exercendo outaas funçóes no respeclivo processo licita-

tório.

ÂÍü 30 Designar os seMdores abaixo relacionado§ para, na qualidade de

agentes públicos, conduziÍêm os prccessos de contrataÉo direta Íealiza-

dos pelo rilo simplifcado, previsto no arl. Ío. § 2o, incjso lll, do DecÍeto Mu-

nicipal no 25, de Í 9 de janeio de 2024'.

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thâis Silva Maciêl;

lll - Josiane da Silva RibeiÍo:

lV- Lharen Bíandalize Pâzinatto;

V- Marcia soares de Fíeilas; e

Vl - BestÍiz dos Santos Baüsta Silva.

ArL ilo Os agentes de contrataçáo, a comissáo de contíatação, a equipe

de apoio e os agentes públlcos poderáo solicitar auxilio lécnico com-

plementar par. análises relativas às qualificaçõe§ técrÍcã, econômico-

íinanceira e jurídica, indusive de §eÍvidores náo llstados nestâ PoÍtaÍia' e

contarão com o âuxilio dos órgâos de as§êssoramento iuídico ê dê con_

tíole intemo do Pode. Executivo do Municipio de Campos de JÚlio - MÍ,

nos termos do dispo§to no ân. 15 do Decrelo Municipal no 23, de '18 dê

janeiro de 2024.

Art 5o Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so. aos únte e quatro dias do mês de ianeiro do ano de doi§ mil ê vinte e

quatro.

RoglrtÍe-so, publlquo-so. cumpra-!4.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prôíolto d. Crmpor do Júllo

DECRETO NO 302, OE í3 DE DEZEMBRO DE 202I. LÉI N,1690 OE 2AI'II2O22

Abre no orçâmento vigente cÍédito adicional §uplementar e da outras proüdênciâs

.lê JúLo Esledo de l\,,1âto Gíosso no exercício atÍiburÇóês que lhe íqía]!
flzação ôonlidâ na Munrcipal n" 001590/22 de 22 de Novembro de zuzz.

importânc RS327.777,81 di§tribuidos as seguintes dotações:
ia
de

IRINEU I\{ARCOS
conÍeÍidâs Dela Lei
DECRETA]

PARL,IEGGIANI. PÍeferlo do I\runrcrDal de Campos
Orqânica do Municipio de Campos de JÚlio e âulo

ente. um cÍédito adicionalnaâmento vigÀrtigo 'lo.- Fica aberto no o

dâs
Lei

Suplemontação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo l'4unlcipal de Saúde

diariomuniopal.oÍg/ml/amm' www.ânlm org.br 95 Assinado Digitalmente
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Contratante: Município de Campos de Julio-MT.

EVCNTO: REVEILLON DE CAMPOS DE JULIO.

CONTRATADO: RONALDO SOARES DOS SANTOS

cNPJ Ne 30.372.904/0001-09

PROPOSTA DE PREçO:

. SHOWS ARTíSTICO REGIONAL COM A BANDA "ERRE SOM,,

. DATA DO SHOW:2811212O24,

. EVENTO: REVEILLON DE CAMPOS DE IULIO.

. VALOR DO CACHE- R§ 35.qr0,00 " Trinta e Cinco Mil Reâis ".

. DETAI-HAMÉNDO DAS DESPESAS DO CACHE:

. VÀIOR DO ARTISTA:RS 22.íD,0O

. MUSICOS: RS 3.ü!O,0O

. TRANSPORTE: RS 5.(xr0,00

o IMPOSTOS: RS 4.5ü1,0O

. Duraçâo mínima 01:30hs

. Despesa do contratante: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, Alimentação e Hospedagem.

. BANCO: ERADESCO

. AGENCIA:6337

. C/Ct3O.2OO-7

. FAVORECIDO: RONALDO SOARES DOS SANTOS

Cuiabá-MT, 25 de Novembro de 2024

gflbr
Doem.nto.!r'n.do dríolft nE

not LDo§o nEt Dos saxros
o.i. 2611V2o2. la r1 27{u
v.rí!qu. 6 hsp!,//vr{ú.r.'ii gov.ô,

Ronaldo Soares dos Santos
R( i: lll 980 127 SSP/M.I

CPF:915.003.001-20

RAZAO SOCIAL: RONALDO SOARES DOS íANÍOí
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúMÉRo DE rNscRtÇÃo

30.372.90lú000í{9
Ír'lAÍRlZ

COMPROVANTE DE INSGRIçÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍÁO€ABERTURÁ
0/U0í20í 8

L

RONALOO SOARES OOS SANTOS

i-ÍuLo Do ESTABELEoTMENÍo (NoME DE ÉaNÍasrA)

ERRE SOM
PORÍE
mE

E OESC DAAÍIVIÔADE

82.30-0{1 - Sorvlços d6 organlzaçáo ds Íolras, cong.e33o3, sxposlçóea e Íostas

E DESC OÁSATIVIOADES MICAS SECUN ras

74,90-í-05 - Agonclamsnto de proflsalonab pare etlvldado3 esportlvas, cultuÉls o aÉísllcâs
90.0í-9.02 . PÍodução musical
90.0'í-9-06 . Allvldades de sonorlza ção e do llumlnaçáo
90,01-9-99 - Artes cênlca3, 6spatáculos 6 atlvldadss complomentares nào sspoclílcadas antoaiormentg

c EOE OA NATUREZ:AJUR CA

2í3-5 - Empro3árlo (lndlvlduâl)

LOGRAOOURO

AV AYRTON SENNA
NÚMERO

l3
COMPLEMENTO

CEP

76.052.r20
BÀIRRO/OISÍRIÍO
DOUÍOR FABIO LEITE CUIABÂ MÍ

ENoEREÇo ELErRôNrco
RONALoINHOERRESOÍrl@HOTMAIL.COM.COM

TELEF

(65) 3057-íoo9

ENÍÉ FÊOERATIVO RES

CAOASTRAL

AÍIVA
OATA OA SIT CAOASÍRAL

0iU05/20í8

MOTIVO DE SIT O CÀOASÍRÁL

sr ESPECIAL OATA DA S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normetiva RFB n" 2.1'19, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1110312024 às '15:39:05 (data e hora de Brasília). Páginâ: 'l /'l
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c

CONTRATO PARTICI.JLAR DE VÍNCULO ARTISTICO

Nós, múrlcor do ERRE §OM, &beixo assinamos e dcclrramos para os alos dc com&cio

cm geral. c noladementc para os cfcitos dc dircitos do Artigo 25, inciso lll da lei íederal

Eóó683, quc a emprcsa Roarldo §orru: dor §rotos, pcmor Jurídlcr lntcrltr Do

CNPJ: 30372.9(X/{X)01{R, erdereçrdo r Av. Alton Scnnr u' 13 quedrr 96 brlrro
Dr Feblo Lcltc, CEP: 7t.052.120 - Culebí- MT, ncstc ato rcprescatado pclo St"

Ronaldo Soarcs dos Santos, bnsileiro, musico, emprcslrio, portâdor do RO: 13980327

SSPÀ,IT c inscrio no CPF: 915.ffi3.001-20, residente a Av. Aion Sema no 13 quadra

96, baiÍÍo Dr Fabio tcitc,CEP: 7E.052.120 - C\riabá- MT, é o rcprcsmtante cxclusivo

do EBBL§I@, crn todo tcrritório nacional, podendo vcadcr shows, fazcr propostas,

assinar orçamcntos e contratro3, rcccbcr c dar, quitação praticar todos or dcmris atos

ncccssârios ao Íicl cumprimanto destc contrato, cm facc dc qualqucr anprcsa, órgão

público Municipal, Estadual e Fcdcral.

Cuirbá-MT, 06 dc abril dc 20X3.

Por scÍ veÍdadc firmo o prEsenta

qp-,"!d" À-€{n " d.,
Ronrldo Sorrec dot S.ntos
RC: 13.9t0.327 SSPMT
CPF:935.003.001-20

v(\

CI
3

Q--à
Ronlveldo J
RG: 099.113.7t6 SSP/MT
CPF: 626.86t.191-87

RG: 12.425.230 SSPfvíT
CPF: Eó2.t57.851{}l

f,"a,mí/"rfr .?-8.,\-J*',
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& Ministério dâ Economia
Sêcretaria d6 Governo Oigital
Departarnento Naoonal dê RegislÍo Emprê3âíiâl ê lntêgraçâo
Sêcrêtaíia dê Estado de Oesenvolvimsnlo Econômico - SEDEC

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

I0
NIRE (da sede ou Ílial, quândo a
sede Íôr €ú ôúlra UF)

51802078089 2135

Nô dê MatrÍcula do Âgenle
Àuxiliár do CotrÉrcio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comêrcial do Estado de Mato Gros§o

Nomer RONALDO SOARES DoS SANTOS

(de Empresa ou do Agênl6 Auxiliar do Comárcio)

íequêr a v.s' o deferimenlo do seguintê atoi

Nô DÉ CÔDIGO CÓDIGO DO
vrAS DO ATO EVENTO OTOE OESCRTÇÃO DO ATO/ EVENTO

N" FCN/RE[.4P

ilt tilllfiililililllllIlilI lll Ilil
I/TP2300069436

ALTERACAOoo2

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTER,qCAO DO TITULO DO ESTABELECIMÉNTO (NOME DÉ FANTASIA)2221

1 ALÍERACAO OÉ ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO2211

. USO DA JU

E DECrsÃo sTNGULÁR DEcIsÃo CoLEGIADA

Responsável

oâlâ

Processo €m Ordem
À decisão!srl,a

Responsávêl
NÃo

DâIa Responsável
NÁo _/-/-

Nômê(s) Empreseriâl(âis) igual(eis) ou semelhantê(s)

!srr',l

5' EriqéÕcia

I erocesso inoete;ao. Publique-se

Vogal

tr!

VogalData

Turmâ

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidênle da

Procosso em exigência. (Vide despacho êm folhâ ânexâ)

Processo deÍêrido. Publiquê-se e arquiv6_s,e.

OBSERVAÇÔES

-I
Reprêsentântê Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comércio:

CUIABA
Local

13 Ahril 2023
Dala

Nome:
Assinâtura
Telefone de Contato

DE(]ISÃo SINGULÁR 5' Exiséncia

Processo em exigência. (Vide despâcho em Íolha anexa)

PÍocôsso deÍeÍido. Públioue-sê e arquive'sâ.

Proc6sso indeÍerido. Publique-se.

Dtrtrtr

Dêia

+ Junrâ Comêrciâl do Estedo dê Mato Grosso
dE}ê;,rifi;; ;;";"i,o "J o * )tqqtta.^ fit}4t2o23 da Empresâ RoNALDo soARES DoS sANToS, CNPJ s0372904000109 e protocolo

Wáiôiosi: i úottiózz aurcnti""çot 7742sg11o3123749iB9cso6As2giB7BF348oB62o. Jútio Frêderico MulleÍ Nâto - secrêtário-Goral. Pâra

vatictaÍ esto docum6nto, âcêsse http:/ vwwjucemat.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 231059.165_5 e o código de segurânçá dGOT Estâ cópia foi

autênticâda digitatmêntô ê assinâdã êm 13/04/2023 porJulio Frederico Muller Nelo Secrêtário_Gerâ|.

""/zlJ/;k* Pás 1/s

1

1

Dâta

útr

o2olt
l,l



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

23l059.165-5 MTP2300069436

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

935.003.001-20 RONALDO SOARES DOS SANTOS

Assinado utilizando o(s) seguinto(s) selo(s) do gürb ' r-L..,

Selo Ouro - Biomêtria TSE, Selo Ouro - C€rlificado Digital

Data

12tO4t2023

r* Juntá Comêrciâl do Estado de Mato Grosso
{Lil^}C".tiR"o resrstío sob o n 2744176 em 13tO412O23 da Emprêsa RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOOlOS e protocolo
Ç7236591655I 12O4t2O23. AutonticaçÁo: 77425911D312g74928gC506A5281878F3480862D. Julio FredeÍico Mullor Neto - Secrotário-Geral. Parâ

validar êstê documonto, ac€ss€ httpr/www.jucêmâi.ml.gov-br/ e informe no do prolocolo 231059.1ô5-5 ê o código dê segurançâ dGOT Esta cópia foi
autentic€dâ digitalment€ ê assinede êm 13/04/2023 por Julio Frêderico Mull6r Neto Sectetário-Gêral.

"k**. Pàs2ts

H

H

E

1,

lData Assinatura Irl
Ilsrc+pozs Irl

I



áLTERÂçÃO CONTRATUAL
RONALDO SOAR^TS DOS SAITTOS

CNPJ n" 3O.372.9O4IOOO1-O9

RONALDO SOARES DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, nascido em
2A/04/1980, Solteiro, empresário, CPF/ n" 935.0O3.OO1.2O CâÍteirâ de Identidade
n" 1398O327, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na Avenida Ayrton
Senna, no 13, quadra 36, Doutor Fábio Leite, Cuiabá - MT, CEP 74.052-120.

RONALDO SOARTS DOS SANTO§- 935.OO3.OO1-2O- empresa com sede na cidade
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Rua Itamarati, n" 22, Altos da Serra I,
Cep:78.O52-324, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 30.372.904 /OOO 1-O9, registrada
legâlmente por contrato social devidamente arquivado nestâ Junta Cornercial do
Estado de Mâto Grosso ['.rIICEMAT") sob o NIRE 518O2O78O8-9, delibera de pleno
e comum acordo ajustar a presente a.lteração contratua-l, nos termos da t ei n"
10.406/ 2OO2, medialte as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME PRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de RoNÀLDo
SOARES DOS SANTOS.

CLÁUSULA SBGUNDA. A sociedade terá por objeto social:

O SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E
FESTAS;

. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS'
CULTURAIS E ARTISTICAS;

o PRODUÇÃO MUSICAL;

. ATIVIDADES DE SONORIZAçAO E DE ILUMINAÇÂO;

. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

DO CAPI?AL SOCIAL

CLÃUSULA TERCEIRA, Fica alterado capital social para o valor de Rl§ 2o.ooo,oo
(Vinte Mil reais), diúdido em 2O.OOO (Vinte Mil) quotas de valor nomina.l R$ 1,OO

(Um real) cada uma, sendo R$ 2O.OOO,OO (Vinte mil reais) já totalmente subscrito

* ;u616 çoÍn..6.1 do Estado de Mato Grosso
{ljJjEC"r,,t.o Íesisrro sob o n" 2744176 em 1gl}4l2123 da Empresâ RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3o3729O4OOOí09 e protocolo
Ef rro59i655 : i 2t,4t2o23. AutenlicsçÀo, 77 425911c312374928gC50645281878F3480862D. Julio FrodeÍico Mullêr Nêto - Sêcretário-Gêrel. Para

validar este documênto, acesse httpr/www.jucêmat.mt.gov.brl e informe no do protocolo 231059.165-5 e o código d6 soguíança dGOT E§ta cópia foi

autenticâda digitalmênte e assinada êm 13/04/2023 poí Julio Frederico Muller Nêto Sêcrêtário-Geral-
J*tt* pás.3/e

00c(

DO OBJETO SOCIÂL



ALTERAçÃO CONTRÂTUAL
RONALDO SOARES DOS SANTOS

CNPJ N" 30.372.904 | OOO1-O9

e integralizado oriundo da transformação do empresárrio, neste ato em moeda
corrente do país, pelo sócio.

Par Unico: O ca ital social fica assim distribuído entre os sócios;o

ALTER.â'CÃO DE ENDEREQO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem sua sede
Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Douto
Cuiabá-MT.

omicilio neste município na
ábio Leite, Cep:78.O52- 120,

ed
rF

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condiçÕes estabelecidas ern atos já arquivados
e que náo foram expressaÍnente modificadas por esta alterâçáo continuam em
vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrâto social, nos termos da Lei n"
10.406/2OO2, mediante as condiçóes e cláusulas seguintes.

coNsoLrDAçÃo
RONALDO SOARES DOS SANTOS

RONALDO SOARTS DO§ SANTOS' nacionalidade brasileira, nascido em
2a/O4/19aO, Solteiro, empresá,rio, CPF n" 935.OO3.OO1-2O Carteira de Identidade
n" 13980327, SSP-MT, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna, n" 13,
quadra 36, Doutor Fábio Leite, Cuiabá - MT, CEP 7a.O52-12O.

RONALDO §IOARTS DOS SANTOS' ernpresa com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, na Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Doutor Fábio
Leite, Cep:78.O52-12O, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.372.904 /OOO l-O9,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Juntâ
Comercial do Estado de Mato Grosso ("JUCEMAT") sob o NIRE 5 l8O2O7aO8-9
("Soctedade"), resolve de comum acordo consolidar o presente âto e o faz conforme
cláusulas e condiçoes seguintes:

DO NOME DO PORTE. DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o noÍre empresarial de RONALDO
SOARES DOS SANTOS e nome fantasia de ERRE SOM.

Juntá comêíciel do Estâdo de Mato Gíosso
Certiíico íegistro sob o no 2744176 em 1310412023 dâ Emprêsa RONALDO SOARES DOS SANÍOS, CNPJ 30372904000109 e protocolo
230591655 - 12O4t2O23. Aurênlicaçâo: 77425911D31237492ASC50645281878F3480862O- Julio Fredêraco líuller Nêto - Sêcretário-GeÍal. Para
validar esto documênto, ecessê httpJ/www.jucemat.mt.gov.br/ ê inform€ no do protocolo 231059.165-5 ê o código dê sêgurança dGOT Estâ cópia for

autenticada digitâlmentê ê essinadâ em 13/04/2023 por Julio Fred€rico Muller Neto Secretário-Geral. /l-t' \/-'-. ítáo Atg"'ffi?.E-

VALORo/" QUOTASNOME

R$ 2O.OOO,OO20.oooRONALDO SOARES DOS SANTOS

Rri 2O.OOO,OO1()0 % 2().oooTOTAL

*

I)0cr Jt,

IOO o/o



ALTER"AçÃO CONTRATUAL
ROITALDO SOARES DO§t SANTOS

CNPJ N' 3().372.9041 OOOl-O9

CLÁU§ULA sErcUltDA. A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que estará
enquadrada para fins de desenvolvimento das atividades econômicas como MICRO

CLÁU§IrLA TERCEIR..q.. A empresa tem sede Empresa com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato crosso, na Avenida Ayrton Senna, n" 13, quadra 96, Doutor Fábio
Leite, Cuiabá - MT, CEP 74.052-120.

CLÁUSULA QUARTA. A socied.ade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alterâçáo contrâtua-l, desde que aprovado pelos
votos correspondentes dos sócios, no mínirno, a três quâÍtos do capita.l social, nos
termos do art. 1.076 da Lei n" 10.406 / 2OO2.

DOOBJETO SOCIAL E DA DURÂCÃO

cLÁusuLA QUINTA. A sociedade tem por objeto socia.l:

O SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E
FESTAS;

. AGENCIAMENTO DE PORFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTTSTICAS;

O PRODUÇÃO MUSICAL;

. ATIVIDADES DE SONORIZAçAO E DE ILUMINAÇÃO;

. ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÀO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉ|rIMA. O capital social subscrito é de R$ 20.OOO,OO (Vinte Mil Reais),
dividido em 2O.OOO (Vinte Mil) quotas de valor nominal R$ 1,OO (Urn Real) cada
uma, totalmente integralizado neste ato ern moeda corrente do país pelo sócio.

DA ADMINISTRÂCÃO E DO PRO LABOR.E

CLÁUSULA OITAVA. A administraçào da sociedade cabe isoladamente à RoN,{LDo
SOAR.ES DO§l SANTO§, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entaÍrto, fazê-lo em atividades estrarthas ao
interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sern autorizaçáo
dos outros sócios.

j*: Junra Comercial do Êstedo de Mato Grosso
{lrüEcertifico resist.o sob o no 2744176.,n 131O4t2O23 da Êmprêsá RoNALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOOIOg e prolocolo
Ç236591655 i 1 2to412o23. Autenticàçàot 77425911c.312374g2B9c50645241 878F3480862D. Júlio FredêÍico Mull€r Neto - Socretáricceral. Parâ

validaÍ este documento, acessê httpJ/www.iuc6mat.mt.gov.br/ ê infoíme n" do protocolo 231059.165-5 ê o código de segurança dGOT Esta cópiâ loi
autenticâda digitalmente e assinadã êm 13/(Xl2O23 poí Julio FredeÍico Muller Nêto Sêcr€táíio-Gerâ|. 

,/- u. t,r-n. oáo 5/g
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CALTTRAçÁO CONTRÂTUAL
ROI{ALDO SOAR"ES DOS SAITTOS

CNPJ IrÍ" 3í).372.90,4 I OOO1-O9

DAD DE DESIMPEDIMENTO

CLÁU§iULA NONA. A Administradora declara, sôb as penas da lei, que não estâ
impedida de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporaÍiâ-rnente, o acesso â cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMrssos

CLÁUSULA DÉCIMA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lei n" lO.4o6 / 2OO2.

CLÁUSULA DÉcruA PRIUEIRA. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT paÍa o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

E, por esta-rem assim justos e contÍatados, lavram este instrumento.

Cuiabá - Il.íT, 12 de Abril de 2023

RONALDO SOARES DOS SANTOS
CPF:935.OO3.OO1-2O

+ Junta Comercial do Eslâdo cl€ Mato Grosso
{ld}C"uiti"o resistro sob o no 2744176 em 1310412023 dâ Empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 30372904000109 e p.otocolo
Ç236591555 I 1 2rc4t2o23. AutênticaçÀot 77425911D312374928gc50645281 878F3480862D. Júlio Frêdêrico Mullêr Nêto - Sêcretário-Gêral. Para

vatidâr êste documento, acêssê http://www.jucemãt.mt.gov.br/ ê informê n" do protocolo 231059.165-5 e o código dê sêgurânça dGOT Esta cópiâ foi

âulênticadâ digitalmente ê assinada em 13/04/2023 por Julio Frederico Mullâr Nêto Secretário-G€rel. 
,/. r- lLr. ôáô 6/9

FORO



-* Ju6ta 6.r.r.;.1 do Eslâdo de Mato Grosso

{j$fcertitico rêgistÍo sob o 
^ô 

2744176 em 1310412023 da Empresa RONALDO SoARES DoS SANToS, CNPJ 3o3729O4OOO1Og ê protocolo
rs- 230591655 - 1210d12023 Autenticâçãor 7742591103123749289C50645281878F3480862D. Julio Fredericô Mullêr Nêto - Sêcrêtário-Gêral. Para

vâlidâr êsle documênto, ecêsse httpJ íww.jucemat.mt-9ov.brl ê informê nÔ do prolocolo 23/059.í65-5 e o código de segurançs dGOT Este cópia Íoi
âutonticâdâ dioitelmêntê ê essinâda em 13/04/2023 por Julio Frederico Mullêr Nêto sêcÍêtário-Gerel. 

*kll*.* pàg_./tg

p JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

)a

I

ldentificaÉo do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Número do Processo Môdulo lntegrador

MTP23000ô9436

Data

'12to4t2023

Data Assinatura

13tO4t2023935.003.001-20

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do gl rll, t!!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

I

Número do Protocolo

23l059.165-5

RONALDO SOARES OOS SANÍOS

,
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Sistema Nacional de Regist.o de Empresas Mercaotil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Gíosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Gíosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico que o âto, assinado digitalmente, da empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS, de CNPJ
3O.372.9O4/OOOI-09 e pÍotocolado sob o número 231059.165-5 em 12/04/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2744116, em 13/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Alexsandro
Dos Santos Silva.
CeÍtillca o registro, o SecretáÍio Geral, Julio FÍederico MulleÍ Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validâr Documentos (https://portâlservicosjucemat.mt.gov.br,/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsfl e informar o númeÍo de protocolo e çhave de segurança.

Documento Prio

Data de inicio dos efeitos do registro (aí.36, Lci 8.93411994)t I UO4/2023fr
,LSRM

ffi

Documento assinado eletronicamcntc por 
^lcxsandro 

Dos Santos Silva, Servidor(a) Público(a), crn
l3/O4/2023, às l7:54.

A âutencidade desse documento pode ser conferida no padaklg_serytiças_dê,ilJçsmat informando o
número do protocolo 23l059.165-5.

;.+* Junlâ Comerc'aldo Estâdo d€ Mâto Grosso

tiilEcerlifico regislro sob o no 2744176 em 131c,412023 da Empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS, CNPJ 3O3729O4OOO1Og e protocolo

'e- 230591655 - 121O412023 Autenticâçáo: 7742591 1 D3123749289C506A5281878F3480B62D- Julio Fredeíco Muller Neto - Sêcreládo-côral. Para
validâr êstê documento, acess€ htlpr/www.jucemat.mt.gov.brl ê informê no do prolocolo 23059.165-5 e o código do sêgurança dGOT Esta cópia foi
âut€nticada digilâlmêntê ê âssinâde êm 13lMl2O23 po( Julio Frêdêrico Mull€r N6to S€crêtáÍio-cêral.

-{##ã#. pás'8/s

CPt.' Nome Data Assinatura

915.00-3.001-20 RONALDO SOARES DOS SANTOS t3/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do gÉ^rb sL

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nomc Dâta Assinatura

9-35.003.00 r -20 RONALDO SOARES DOS SANTOS t3/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguint{s) §€lo(s) do gt',utr !!.,

Selo OuÍo - Biometria TSE, Selo OuÍo - Ccíiftcado Digital

kt
I 'rlr Iíolitll
trr l

\o:llyrl
líE/l
Ei
td, i

Ff,I
Í:ô I\qt\lU.l\PlÍl(, l
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tdttf,li..l. IIí!t
t(Jt1l-l\í,rl
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Àssinânt.Í s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

00C0:i9

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.'179.10'1-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feira, 13 de abril de 2023

+- Junte ComêícÉl do Estâc,o dê Meto Gíosso

f§jfc..t,t,"o íêgistro sob o no 2744176 eín'l3l}4l2}23 da Emprêsâ RONALDO SOARES DOS SANTOS. CNPJ 3O3729O4OOO1Og e pÍotocolo
-w 23059í655 - 1ZO4l2023. Autênticação: 7742591103123749289C50645281878F3480B62D. Julio FÍedêrico Muller Nêto - Secretáíio-Gêrel. Para

validar esle docum€nto. ec6ssê httpJ rwwjucêmel-ml.gov.bÍ/ e inÍorme n'do protocolo 23/059.í65-5 e o côdigo dê sêgurânçâ dGOT Esta cópia íoi
aulênlicâda digitalÍnêntê o assinada êm 1310412023 po( Julio F r6dêíico Muller Neto S€crolário€eral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGerâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RONALDO SOARES DOS SANTOS
CNPJ: 30.372.90,U0001{9

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificâdo que
não constam pêndências em seu nome, relalivas e créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a anscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cedidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçeo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certadão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bp ou <http:/ vww.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidâo emitida gratuitamente com bese na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2nOnO14.
Emitida às '17:10:35 do dia 2911012024 <hoÊ e deta de Bíasília>.
Válida até 27 10412025 .

Código de controle da certidão: íADí.4D05.3O49.46íC
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRf,TARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0053474587

Finalidade: CERTIDÁO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TR]BUTÁNTAS.IUXTO À

SEFAZ E À PCO OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2911012024 Hora da emissão: l6:l l:57

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estâdo, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não estejâ informatizâdo ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www. pge. mt.gov. br.

Certidao válida até: 27 11212024.

Fomecimento gÍatuito

Número de Autenticação: TBATKUM2MLMUU2BT

Página 1 de 1

t,

Nome/denominação do sujeito passivo: RONALDO SOARES DOS SÀNTOS

CNPJ: 30.372.904/0001-09
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Páoina 1 de 1

PODER JI]D] C TÁRIO
.]USTl CÃ IJO TRÀBÀLHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIJIIISTÀS

Nome: RONALDO SOARES DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30 .372.9O4/ 00Ol-09
Certidão n" : 75098544 /2024
Expedi ção : 29 / t0 / 2024 , àsy'1 : r0 t 25
validade | 27 /04/2025 - ,áo {cento e oitenta) dias, contsados da data
de sua expediÇão.

Cert.ifica-se que RoNÀLDo soÀREs Dos sÀNTos (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 30.372.904/ooo1-09, NÃo coNsIÀ como
inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44o/2orr e

L3.467/2Or7, e no ALo 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atestsa a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
au!enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

INFORI{ÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhístas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

!úvidâ§ e sugêstôe§: .ndtslsE . jus. br
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6 00c0(PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NUMERo DA CERTID AO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS
PR( X FSS()

1196549 GERAL80f2ti l/202,Í

CONTRIBUINTI

135066147

NOME
RONALDO SOARES DOS SANTOS

CPFiCNPJ

30.372,904/000t-09

il il ilil il ll] ilil il il ilil il il il il ilil il l il il ill l l lil ll l ll llil il ll ill lil ll ll ll ll l il

INSCR] O MUNICIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS. 388I93

021220243037 2901000109001 00565803281 255321 524í 796549

RG/INSCR. ESTADUAL

ENI,EREÇO
Ar'. AYRTON SENNA, l3 - DR FABIO LEITE I - CUIABA"/MT

BAIRRO

DR FÂBIO I,EITE I
T

T.INALIDADE

Certificamos que até a presente dâta não encontràmos em nome do requerente, dóbitos de
quâlqucr natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefêitura municipal de Cuiaba. Fica
ressàlvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venhâm a

ser âpurâdâs de responsabilidade do contribuinte acima qualificâdo.

Cuiâbá,4vlT, segunda-fcirâ, 02 de dezcmhro de 2024

C.Íloa top..
do [friciro

valida até 02 de Mârço de 2025

À AuÍrnticidade dâ ( ertidâo poderá ser coníirmada cm: hÍtp://cmissâo.cuiâbâ. mt.gol.br/portâl/

TExERCmo

I
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ÍRIBUNAL DE COMTAS DA UN!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em:. l2il2l2o24 15:41:51

Inlbrm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nâcional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nadâ Consta

Para acessar a certidâo ori nal no ortal do órgão gestor, cli ueA ut.

Obs: A consulta consolidada'de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abrit de2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de2O16.

Razão Social: RONALDO SOARES DOS SANTOS
NPJ: 30.372.904/0001 -09

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no ortal do ór o estor, clique A UI

Órgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadaslro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó ao tor, clique A UI
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Improbidade Administrativa e Inelegibtlidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (121'iz2024 às í5:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 30.372.904/000í-09.

A condenação por atos de improbidãde administrativa não implica automátim ê necessáío reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em [tlpldrvulgac4dçAr'laslsqJ_U§,.U.tl

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6758.2E92.86AC.0946 no sêguintê enderêço: https://www.cni.ius.bí!rnprobidade_admlaute

Gerado em: 121212024 as 15:42:26 CONSELHO NACIONAL DÉ JUSTIÇA Pâgina 111

l

R,



Cuiabá
ALVANNZO24

PffBMJTT DI

código de Certiíicaçào

ilffi ilil1il1il1ililil1ffi]illlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllil ll il
21 92451 087 01 652024050 í 28í 65

Página 1/1

CM

165087

ldentificadol
472142

CNPJ/CPF

30.372.904/000í -09

Raaão Social

RONALOO SOARES OOS SÂNTOS

Nomê Fântasia

ERRE SOM

Atividâdê Principal

8230-0/01 - Serviços de organizaÇão de feiras congressos, exposições e festas

Atividadê Socundária
7490'105 - Agenciamento de Profissionais para alividades esportivas culturais e a

9001902 - Produção Musical
9001906 - Atividades de sonoÍizaçáo e de iluminaÉo
9001999 - Artes c€nicás, espetaculos e ativrdades complementares não especificâdos anteriormente

LocalizaÇão

Avenida Ayrton Senna, '13 - Bairro: Doutor Fábio Leite - CEP: 78052120 - Cuiabá - lVlT

oata abêrtura Em Area utilizada/mr Publicidade Hor. Especial

04/05/2018

Data dâ lnsc CM

30

Uso Solo

NÃO NÂO

1 1/06/2018

Data Ex diçào

Ressalva

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. cad lmobiliário lnscr- Estadual i3tro Junta ComeÍciaUMT

04.7 .21.037.0280.001

DIOCLID DA EDO NETO
DE CAMPOS FILHOS

GÉRENTE Ntco E AÍIVIDADE
ElO AMA É OÊSENV URBÀNO

16 de Janeiro de 2024

MANTER AFlxADo EM LocAL vtsível
A Autênticidadê do Alvaá deverá ser confirmada em: www,cuiaba.mt.gov.b/taxes

16t01t2024 51802078089

APROVADO PARÂ ENDEREÇO FISCAL

\

DE LocALrzAÇÃo E FUNcToNAMENTo
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Processo Licitatório n' 14312024

lnexigibilidade dê licitação n' 4012024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artistico.

O processo foi insÍuí de acordo com o ll da Lei no 14.13312021, tendo sido
juntados: 1) docum

Referência, com 1u

demanda; de despesa; 3) Termo de

rtistico); 4) parecer contábil; 5)

documentos Í'iscal e trabalhista.

Contratado: 30.372.904/0001-09.

Valor global

Fundamento leg

Face ao exposto, à análise jurídica e à posterior

autorização do prefeito munici

Campos de Júlio - MT,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 0 r. , 

,1 
ú

www.camposdejulio.mt.Sov.br

CA,,POS DE TULIO
/\
tÍy
li

NADIA T. NEJEIV

enÍo

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de J úlio - MT
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O MUNlCiptO DE CAMPOS DE JÚL;O - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01.614.5í6/000l-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e RONALDO

soARES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

30.372.904/OO0í-09, com sede à AV. Ayrton Senna no í3, Dr Fabio Leite, Cuiabá- MT, CEP

78.052-120, neste ato representada por RONALDO SOARES DOS SANTOS, brasileiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 935XXXXXX20 doravante denominada de CoNTRATADA,

acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.133t2021,art.74,11, nos termos do Processo Licitatório no 14312024, lnexigibilidade 4012024

e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA I. DO OBJETO

1.í Pelo presente termo, contrate-sê a prestação' pela contratada, de serviços

proÍissionais em Show Artístico com a BANDA ERRE sou (RONALDO SOARES DOS

SANTOS )para a realização da atividade do evento de Íinal de ano do município, visando

promover a adversidade cultural, e atrair um público variadp, fortalecendo o Sentimento dê

união e orgulho dos munÍcipes, conforme as condições estabelecidas no Termo de

Referência, bem como na proposta apresentada pela Contratada

c SULA II - DAS ESPECIFICAç ES E FORMA DE EXECUç DOS SERV|çOS

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

regional para o evento de final de ano do município no dia 2811212024-

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será rcalizada no dia 28 de dezembro de 2o24.

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Nêves de Moura, a apresentação terá duração

de no mínimo íh3omin (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a

produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo cOnforme o andamento dos Serviços, e / ou Ofertar Outros serviçOs dentro dO valor

pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar
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todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação será até 1010112025, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. í 05 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da ordem de serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

MunicÍpio de Campos de Júlio.

2.4 As demais caraclerísticas e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c SULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAç

3..1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 14312024,lnexigibilidade

de Licitação no 4Ot2O24, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele êstivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada

c USULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço unitário, com pagamento em

'l (uma) única parcela conformê termo de referência.

c USULA V - DO VALOR DA CONTRATAçÃo E DAS CONDI ES DE PAGAMENTO
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5.1 Pela entrega do serviço deste contrato, a contratante pagará à contratada a

importância única de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com pagamento realizado

em 01 (uma) única parcela, de 100o/o, conforme termo de referência e contrato.

5.2 o pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT,

até o ,100 dia útil após a realização do evento e após confirmado recebimento do

valor do convênio em conta específica, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada

na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito'

5.3. Caso o Íornecedor seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
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contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, iuntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresêntada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidôes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haia

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5,6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que Os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte Íórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão Suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: I - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 826t2O24 Compl. do Elemento: 3.3.90'39.23'00.00'00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao Íornecedor, e o pagamento Íicará pendenle até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÂzo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.
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5.8.í Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, Sempre que houver necessidade, pala o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.í0 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo Ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

c SULA VI - DA VIG NCIA E ENTREGA DO OBJETO

6.í O prazo de vigência deste contrato 29 (vinte e nove) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de '1311212024 a'1010112025.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratadâ no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato"

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAç ES

7.í. CONSflTUEM OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í .1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo de

Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência.

7.1.5 Acompanhar os prazos dê entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para regularização do fomecimento/execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.1331202í ê demais cominaçôes legais.

7.í.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.
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7.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.2,2 Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidôes devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em Caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo íh3Ominutos.

Conforme a programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13e17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.078, de 1990);

7.2.7 Fonecet, sempre que solicitado, no píazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cu,as validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 comunicar à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.2.í1 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Prcslar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Ernili Nota Fiscal/Fatura discriminada, legÍvel e sem rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com eíeilo de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contralado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas dêcorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de

Empenho.

GLAUSULAVIII - DAS SANç oEs

g.1 O licitante ou o contratado sêrá responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidadê da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conÍorme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra 'a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra 'a' do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sançáo prevista na letra 'b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5olo

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondentê à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 100/o (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa seÍá de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste contrato, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d'do item 8.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h",'i', "j"'k'
e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.'1 deste Contrato que justiíiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na lêtra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável dê licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato'

8.í0 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

8.1,1 A aplicação das sanções previstas no item 8-2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multâ), será facultada a dêfesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c' e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.,14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mentido

pela Administração Municipal.

8,í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

c SULA IX - DOS CASOS OE RESCIS

9.í A rescisão do presente Contrato poderá sor:

a) determinada por ato unilateral ê escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9,2 Serão observadas, ainda, as previsóes dos arts. í38 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

c suLA x - oos cAsos oMlssos

c SULA XI DA MANUTENç DAS coNDrç ES DE HABILIT E

QUALTFTCAçÃO

J,,11:,
,1

§..'/ó

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.133t2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'
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í1.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c USULA XII - DA ALTERAÇ DO CONTRATO

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts. 1 24

a 136 da Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ Âo

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e íiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEç DE DADOS PESSOAIS

í4.í Cada uma das partes declara e garante que conhece, respêita ê continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal n" 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 paa os fins desse contrato, as têrminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) conkolador: MunicÍpio de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes

ao tralamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) operador: contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para gualquer outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigaçáo de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobrê privacidade e proteção de dados pessoais;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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d) A não compartilhar ou transíerir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opiniáo e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra Íorma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD") ou outro órgão competente rêlacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenhâ

exprêssamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas previas à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPO e da Resolução

no 212022-ANPD:

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; ê

j) A eliminar os dados pessoeis após o término do seu tratamenlo, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 AIém disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de seguranga,

téCnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autoÍizadas à

infreestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autênticação que permita a verificação dE identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas íunções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controlê da segurança física das suas instalações; e

e) Processos ê medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação.

14,6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos ê/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sêmpre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador Se comprometê, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria seiam

tratados adequadamente.

,14,7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afêtâr

os dados pêssoais, tâis como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14,9 O Operador deverá nolificaro Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha poÍ objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objêto do contrato principal,

,14,10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruções e informações rêlevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais êstá limitada ao mínimo necessário para o cumprimênto da

finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo prêsenle

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interêsse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc );

d) serão implementâdos todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta:

s) Os titularês de dados sâo informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da lransparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

0 Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não êstejam sob a responsabilidade do operador.

í4.11 O Operador se compromete a fornêcer ao controlador tode informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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CLAUSULA XIV - DA PUBLICAçAO

15.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

c USULA XV - DA SUBCONTRATAÇ

í6.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

c SULA XVI - DO FORO

'17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2024.
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14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.í3 O Operador íornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administralivas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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RONALDO SOARES DOS SANTOS

CNPJ/MF: 30.372.904/0001 -09

Por RONALDO SOARES DOS SANTOS

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER JURíDICO NO,21212024.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no'

14.133, de 01 de abril de2021, doravante referida apenas como NLLCA'

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com a BANDA ERRE

(Ronaldo Soares Santos), no dia 2811212024, em atendimento ao Cc rvênio

n'.2261t2O24, firmado com o Governo do Estado de Mato Grosso.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1 a 64

e se encontram instruidos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, observar'se'á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos rêsporsávers;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Prucuradoria Jurídica para controle prévio de legalidaoe' com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciaçáo de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise juridica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 20í2.

DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

r&Ão ARTisrlcA (Í:;How)narnÇÃo DE APRESENOBJETO: CONT
NVÊN|O N".226',/t2024MEDIANTE COCOM A BANDA ERRE SOM,

HI TESE: CONTRATAç o
LtctÍA Ão tto +olzo24

24SSOE 3l,,l1 2t20ROCPRBE UT RAAD AT ED A
REMESSA AO R OJU Dtco:.',|311212024

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 33 7 2800

DO



I

t
I
t

l

PROCURADORIA JURíDtCA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov.br

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

AtÍ. 53. Ao final da fase preperatóia, o prccesso licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento iurídico da Administração, que
realizará controle previo de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
( ..)

§ 40 Na forma deste aftigo, o órgão de assessoramenÍo iurídico da
qdministração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretes, acordos, temos de cooperação, convênios,
a/usfes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seas lermos adúvos.

Lei Municipal 51.0120'|2:
Art. 5o Compete ao Procurador Juridico do municipio
(..)

lx- aprcciar píeviamenÍê os píocêssos de lbitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração:

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTÔeS pnelrmrnlnes

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como

juizos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pelã demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a sêrêm corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Av. Valdir Masuni, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusiúamente juridico-form ldo
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclr.rsive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÔes.
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Além disso, o parecer tem por es3opo a oferta de respc ita à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bo.jo da ex'lcuçáo contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administraçáo.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendamento

às recomendaçõês dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por partê dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/202'1-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei dt lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 25992021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

00c066
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Contudo, entu escons ra o ser vt ame

qrave.motivada . sob pena de confiquracão de cul

I

I

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de Í1s.22t25 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA Transcrevo-os:

Aft. 7 Caberá à autoridade máxima do Ótgão ou da entidade' ou a

quem as normas de organização administrativa indicarcm '
promover gestão por competências e designar agentes públicos.
'para 

o deiempenho das funções essenciais à execução desta Lei
que preencham os segurnfes requisitosj
i - 

"à1ur, 
preferencialmente, sevidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

tt- tenham atribuições relacionadas a licitações e contrat" s ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestad' .por'cenificação 

profissional emitida por escola de govemo cn:tda e
mantida Pelo Poder Púbtico; e

llt- náo seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administraçâo nem tenham com eles vínculo de

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
'natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A ticitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa desig nada pela autoridade competente, entre-servidores 

efetivos ou empregedos públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao
procedimento ticitatôrio e executar quaisquer outres
"atividades 

necessárÍas ao bom a:ldamento do certame tté a
homologação.

§ ro O agenÍe de cortratdção será auxiliado por equipe de
ápoio e rasponderá individualmenre peros aÍos gue praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe,

I

I
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A) REQUISITOS DE CONSAGRAçÃO E DE CONTRATAçÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A edministraçáo pública dircla e indireta de qualquer
dos Poderês da lJniãa dos EsÍados, do Distríto Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legatidade'
impeséoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)'XXt- 

ressalvados os casos especirÍcados na legislação, as

obras, seviços' compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
iguatdade de condições a Íodos os conco entes, com
õtáusutas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efeüvas da proposte, nos termos da lei,
o qual somente PeÍmitirá as exigências de qualificação técnica
e éconômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Ar7. 74. É inexigivet a licitação quando inviável a comPe'.ição,
em especial nos casos dê.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor aíístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para rrns do disposÍo no inclso ll do caput deste artigo,
ãonsidera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou juridica
gue possua contrato, declaração, cafla ou outro documento
que ateste a exctusividade permanente e continua de
iepresentaçâo, no País ou em Estado especifico, do
piofissionat do setor artístico, afastada a possibilidade de
'contratação 

dlreta Por lnexigtbilidade por mêio de empresário
com representação restita a evento ou local específico. l.n)

I
:

I

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situa ue

I

enseiam tal espécie. excludente do ct rtame licitatório. devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especialízada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justificativa consignada no item 4.2 do Termo

de Referência -TR de fl' 7.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstração da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a pârtir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto' a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a 9@SIe§ê9 oela

ooinião oública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e i rvistas

sobre apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e

tnstragraml, a quantidade de views de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, são elêmentos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a Ótica da crítica especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

F

t
I
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Nota-se que as noçÕes de "consagração", "crítica

especializada,' e ,,opiniáo pública" são conceitos jurídicos indeterminados'

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são

preenchidospelamargemdeapreciaçãodaautoridadeadministratiaao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

quê regêm a Administração Pública
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Com efeito, os documentos fiscais de Íls"l7l19, relatlvos a

apresentaçôes do profissional do setor artístico êm outros eventos

inclusive nesse município, em anos pretéritos, demonstram a cons; .;ração

da carreira do cantor frente ao público.

00 Lr 70

Veja-se, a respeito, trechos de decisóes dos Tribunais de Contas

dos Estados do Toiantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao

uÉpÀltiro em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de contas do

Esiado, reunidos em Sessão Plenária, ante as razÕes expostas pelo Relato^r 
-e

ããm tunAamento no artigo 150 do Regimento lnterno deste Tribunal em: ( ') 9'2'

iesponder ao primeiró questionamento da consulta formulada, no sentido

de àue a contrataçâo de arÍisÍas regionais ou tocais, 
-pode 

ser efetuada.por.

íi"iígio,nia"a" dâ ticitaçao com 
-base no artigo 25, lll da Lei Federal

8.66;/99, desde gue se,r?'consagrado peta crítica regional ou local ou ainda
jen oiiniao iiroticâ, devendo ser utilizado como comprovação,
'desemienhos ánbriores, matéias iornalistas, foÍos de shows, vídeos'

inform'ativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir

a substituição destes por realese e iustificativa fundamentada. A iustifica, ,ta para

contratação direta já é necessária e consta do artigo 26 da Lei n" 8.666/93,

portanto', exigível nâs hipóÚeses a/ipre'lrstas. (TCE-TO, Processo n'" 400912012'
'Consulta, nài. Cons. Jose Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub em ago' 2013

- g rifo nosso)

Nessas condições, entendo que a demonstraçáo da

consagração da dupla pela opinião pública restâ suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado à f1.29 evidencia a regularidade na pretendida contratação

direta do profissional, consubstanciada na repÍesentação exclu§i' t do

artista, através da empresa ERRE SOM ME, constituída pelo próprio'

Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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b) DEMAIS REQUISITOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls' 40/48) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:
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ConstituiÇ o Federal
§ ío Os documentos refeidos nos incisos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍ,tuidos ou supridos, no todo ou em Pafte, Por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,

ArL 68. As habititações f,scal, social e trabalhista seráo
aferidas mêdiante a verificação dos seguintes reguisiÍos"
I - a inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

ll - a inscição no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal,

se houver: relativo ao domicílio ou sede do licitante, pe inente ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

ttl - a regularidade perante a Fazenda federat, estaduat dou
municipãt do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
li - a regutaridade relativa à Seguridade Social e ao FGT: que

demonãtre cumPrimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perahte a Justiça do Trabalho;
Vt - o iumpimento do disposto no inciso Xyxlll do art' 7o da

inclusive por meio eletônico.
§ ? A comprovação de atendimento do disposto nos íncisos 

"', 'yá V do caput deéte artigo devera ser feita na foma da legislação

específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo ; I da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibitidade e dê dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os segulnfes documentos:

t - documento de fomalizaÇão de demanda e, se for o caso, estudo
técnico pretiminar, análise de ,scos, termo de rcferéncia, proieto

básico ou Proieto executivo;

ft estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Itl- parecer iurídia e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requ,s,tos exigidos;

tV- demonstração da compatibilidade da previsão de ret .'rsos

orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de quc o contratado preenche os reguisiÍos de

habititação e qualificação mÍnima necessária;

Av. Valdir Masutti. n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Jútio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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I
Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preçt ;

Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter'se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle prevenüvo, inclusive mediante adoção de Íecursos de
tecnologie da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-áo às segurntes ,ií, has de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada por seÍvidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgáo ou entidade,

lh segunda tinha de defesa, integrada pelas unidades de
assêssorsrnonto Juríc:co e de cantrole intqno do próprio
órgão ou entldade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o êquivalente Termo de Referência anexado às

fls.7/í3 nos moldes do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presentê contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem c rmpor a inexigibilidade de licitação,

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, através da autorização

de fl. 21, firmada pela autoridade competente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA.

Agregado aos argumentos já expendidos, inÍere-se do

documento de Í1.20 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, a

I
I
I
t

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



I PROCURADORIA JURiD!CA
MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdej ulio.mt.gov. br

CONTRAPARTIDA DO MUNrcíP]O, no valor de R$ 35.000'00 (trinh e

cinco mil reais), correspondentê a apresentação com duração de 1:30h

(fls. 6.2 do TR, fl. 8), para a execuçáo do CONVÊN|O No.226112o24,

celebrado com o Governo do Estado de Mato Grosso.

A despeito do preço estabelecido para o Show artístic ' sob

análise, verifica-se em conformidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza' notadamente quando confrontado

com os valores cobrados pelo artista em relação à apresêntação em

eventos realizados na região, conforme se infere dos documentos fiscais às

fls.í7l19.

IV. GONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técn ico-jurídica pautada no exame de toda a

documentaÇão que instrui os presentes autos e êxcluídos os asDectos

técnicos e econôm tcos ê o uizo deoDortunidade e conveniência esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados' em

consonância com o parágrafo único do arTigo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise lécnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

I

I
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Assim, no caso em tela, a julgar pelas informações

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigÍveis à pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administraçáo Pública
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especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso êm

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÕes feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja erteriortzado
juízo cõnclusivo de ep'oveção de minuta de edital ou contrato
'e ienna sugetido ai alteiações necessánas, nâo incumbe

oronunci aminto subseguênÍe de verificaç ão do cumprimento
'das 

recomendações consignadas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer' que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juizo de

discricionariedade,adoteopoderdedecisãosobreamelhorformade

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio' 18 de dezembro de 2024 '

r
I VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 'l 5

Dados: 2024.12.18 1 5:35:1 8

-04'00'
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AESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.5í6/0001-99
AVENIOAVADIR IúASUTTI 779-W

C.ÉP:78319-00G Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

oo4012024

Processo Licitatório: 0001 43124

Data do Processot 1311?12024

TERMO DE ADJUDIG AGÃO DE PR cEsso LIG Rto

O prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissào de LicitaçÕes, resolve:

0í - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo lf: m014324

b) Licitação Ni 0402@4

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçáot 1811212024

e) Objeto da Licitaçâo: Contratação ds empresa de show arlístico regional para o evento de final de ano com a Banda Erre Som que

será realizado no dia 281,1212024, em atendimento às n€cessidadês da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao Termo

do Convenio no 226112024 e @ntapadida da PreÍeitura Municipal de Campos de JÚlio-MT'

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

Descrição do ltem Unidede
ClassiÍicação

oro Vãlor lJnitário
(Rl)

vatoí Total(RS)

Proponentê / Fornecedor

1 coNTRATAÇÃO OE SHOW REGIONAL
RONÀLDO SOARES DOS SANTOS

UN 1

35.000,00 35.000,00

35.000,00
Totâl Goral

RONALOO SOARES OOS SANÍOS
CN PJ: 30.372.904/0001 .09
AV AYRTON SENNA, 13 IO LEITE, CUIAb8. MÍ'
CEP:76052'120
Tel€Íonê:6530571009
Oasc çâo do Produto/Sorvlço
coNTRATÀÇÃO DE SHOW REGIONAL

Unidede Ouantidâdo ValorUnitário ValorTotal

1 004.020.092 IJN 1 35.000,00 35.000,00
35.000,00Tolal do

TOTALGERAL: 35.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) dê empênho correspondente(s)'

Ficha

826

Éxer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Cat€goria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Recurso
1.2.500

Valo[ Ssldo

35.000,00 669.665,30

Saldo Com
Reserva

277.915.30

Campos dê Júlio, ÉÍn 1811212024

8146
It€m Cóóigo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/000'l -99

AV€NIDA VALDIR IúASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

004012024

Processo Licitatório: 000 1 43124

Dâta do Processo: 1311212024

TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROCESSO LIGITATÓRIo

O(a) prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela

legislagão em vigor, especialmente pele Lei No. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitaçóes, resolvei

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes teÍmos :

Processo lf.:m014i24

Licitação No.:@402@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologação:'l8l 1212024

Objeto da Licitaçáo: Contratação de empresa de show artÍstico regional para o evento de Íinal de ano com a Banda Erre Som que sêré

realizado no dia 28i 12t2024, em alendimgnto às necêssidades da Sêcretaía Municipal do Cultura Esporte e Turismo ê ao Termo do

Convenio no 226112024 e contrapartida da Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio-MT.

814ô
Item Código

RONALDO SOARES DOS SANTOS
CNPJ: 30.372.904/000'l-09
AV AYRTON SENNA, FABIO LEITE, CUJAbA

- MT. CEP: 78052í20
Íêlefone: 6530571009
DescriÇão do Píoduto/Servi@
coNTRATAÇÃO OE SHOW REGIONAL

Unidade Ouantidade Valor Unitário ValorTotal

1 004.020.092 UN 1 35.000,00 35.000.00
35.000,00Total do Pro onente

TOTAL GERAL: 35.000,00

RoNALDO SOARES DOS SANTOS. perÍazendo o vator total de R$ 35.OOO,0O (trinta e cinco mil reais). Peíazendo esta licitaÉo o valoÍ global de R$

35.000,00 (trinta e cinco milreais).

Campos de Júlio, Em 181'1212024

IRINEU S PARi.,1ÉGGIANI

Fornecedores e ltêns declarados VencedoÍ€9:





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000rliü
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TNEXTGTBTLIDAOE DE LICITAçÃO N' 40/2024

ExrRATo DE TERMo DE AuroRtzAçÂo paRa conruraçÃo DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrite

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei Federal no

14.133t2021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

objeto: contrataçáo de empresa de show artístico regional para o evento de final de

ano com a Banda Erre Som que será realizado no dia 2811212024, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao Termo do

convenio no 226112024 e contrapartida da Prefeitura Municipal de campos de Júlio-

MT.

Contratado: RONALDO SOARES DOS SANTOS.

CNPJ n' 30.372.904i0001-09.

Valor global estimado: R$ 35.000,00.

Fundamento legal: Lei Fêderal no 14.13312021 ' 74, inciso ll.

Vinculação : Processo Licitatório no 1 4312024.

Campos de Júlio - tVT, '18 de dezembro de 2024

NADIA T. NEJEIV

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de JÚlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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1g de Dozombro dê 2024'Jornal Oficlal Eletrônico dos MunicÍpios do

Campos dê JÚlio - MT, 18 do dezembro d6 2024

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PÀSSOS

Presidento do Cons€lho Municipêl dê SaÚdo

Homologaçào:

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI

Prefelto MunlclP6l

ANEXO ÚNICO

RESOLUçÃo N" 041'2024'CMS do t8 d6 dozombro do 2024'

CALENDARIO DE REUNIÔES DO CONSELHO MUNICIPAL

OE CAMPOS DE JÚLIOIMT - ANO 2025

(Todâ úlllma têr9.'tôlÍa do mê3)

tt:.gF.PElf
01
02

úÊ§ DIA

JANEIRO 2 I
FEVEREIRO

03 MÃ_RÇo , 3!i!!29?§
04 ABRIL
05 t.,tAto 0

06 IÚNHO
t20250? J o

08 fGõ§:ÍO 26Da12025

09 SETEN,,IBRo 3010912025
'10 OUÍUBRO
11 NOVEMBRO 25111

12 2!.?p2

ROSILDA CALIXTO OA SILVA PASSOS

Presldente do Conselho Munlclpâlde SaÚde

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍêlto MuniclPal

RESOLUçÃO No O1O/2024/CMS DE',tE DE DEZEMBRO OE 2024'

Dlspóe sobro a arÍett çáo dd composlção da coml§são dá Educaçáo

Pe|manente,

O CONSELHO MUNICIPÀL DE SAÚOE DE CAMPOS DE JÚLIO' hO USO

dê suas atribuições logais o con§ldêrando:

l. Lêl n'E'080, de 19 d. sotêmbro de 1990' dispõe 6obre as condlçóe§

""1" " 
,ro.oino proloçáo e íocuperação dâ sâúdê' a organlzaÇáo o o

i,-..,*"r""ü 0"" *rlços correspondentes o dá outras provldêncissl

I Ar ho 8 í,12. do 28 d. dôz.mbro do í 990, d ispõo sobrc e padlcipaçéo
'i"- 

"à.trr"* 
na gêstáo do slstenra Único do Saddê ísus) ê sobre

"a 
*rttern"ra" *,ã,governamentals dô rêcursos iinancêlros na árêa da

saúdê e dá outras Providências;

2024i

RESOLVÉ:
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Art. 10. Aprovar a âlt.raçáo dâ composlção da Comllsáo dô Educação

p"i"n"nr", o"r" o tuniclplo de campos de Júlio' Estado dê Mato Gro§-

so, Rêgláo dê SâÚdo Sudoestê Mato'grossônso' sondoi

Ellnây Francloly Alvos do Almolda ' ÉnÍermêlra - Coordenadora da APS

Suêl6n Mlranda dê JoBUs - Énfermoka- Coordônêdora USF 1'

Jacquolino Alvos Borba de Ollveira Oottmer ' Enformeira - Coodenadora

üa?iiju." cto,,", carloto lngl6z ' Ení6rmoira - coordanadora usF 3'

Janice VerdlVlcent€ ' Pedagoga - AÍtetoíapêula'

Gabriêlâ Thomaz Brandêl - Nutrlclonista'

Samara Sahto§ Lome§ - Recursos Humanos

Art. 2'. Esta Rôsoluçáo entrâ em vlgor na data de sua asslnatura'

campos dê JÚllo - MT, 18 de dezembro dê 2024'

ROSILDA CALIXTO OA SILVA PASSOS

F16sldonto ConBolho Munlclpal dt SaÚd'

Homologação:

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI

PrêÍolto do CamPos do Júllo/MT

EXÍRAÍO DO CONÍRATO No 2í3l2024' ESPÉCIE: SERVIços'

EXTRÂTO DO CONTRATO NO 213/2024,

ESPÉClE: Ssrviço§.

OBJETo: Contrat€çáo de Empresa Bm Show AÍtÍslico Roglonal para o

".-i-n-a 
ãu *f ou ,no 

"om 
a dupls §ortaneja Wêndêr e Falcáo no dia 3l/

1212024.

VALOR GLOBAL: R$ 70.000.00'

Órgáo: o9 - Secrotarla Munlclpalds Cultura' Esporte € Turl§mo

Unldad6: í - Dêpsílamonto dê Cultura

C8ntro do Custo: 534 - Roalizaçáo d€ Eventos Culturê|8

Oesposa: 826/2024 Compl. do Elemento: 3-3 90 39 23 00'00 00 00

vtGÊNoA: 1o/1212024 a 1olo1 12025'

PRÂZo DE ExECUÇÃO; 32 dlâs corridos'

VINCULAÇÃO: lnêxlglbilldsdo dê Licitaçâo no 37i2024; Píoc€sso Llcltat&

io no 13912024.

PARÍES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANÍE'

i]il,iótíiàãorçoEs E EVENros L'DA' .NPJ no 4s'472'75st

OOO1.27i CONTRATADA,

,NExG,BLL,iôrDoER?á?i'JXlâi$L'+'"'Í+^:ãiãà'13J,'o"*'o

tNEXGlBlLloaDE DE LtclTÀçÃo N' 40'2024

EXÍRAÍO OE ÍERMO DE AUÍORIZAçÃO PARÀ CONÍRAÍAÇÃO DI'

RETA

O MunlcÍplo de Campos dg JÚlio - lüT' por molo do agênts de contrataçÉo

.,,. o. ínal subscrove. lorna público' a quem Possa inteíêssar' que a con-

;;r;;;i;"i;;"ir" ;escrita íol aulolzâda pêlo Pr€Íoilo l\'lunicipâl' nos

ffifi;;;. ã tiii, ;6 Loi Fodêralno 14 133/2021' coníorm€ d€sPacho

oxargdo no Processo resPectlvo'

obl6to: ContralaÇáo do êmprosa de show artlstlco Íegional para o evento

;"1;;;;;; Jo-,i ;eani" e're som quê sorá íêârrzado no dià 28t't2t

;;;;:;;Jt;;;," as nêcessidadês da secrotarl6 Munlclpâldo curtura

lll. Decroto n'7.508, do28 dãluhho do 20í 1' regulamenla ê Lêlno 8 080'

i" rJiu 
"a"mu. 

au 1990, para dispor sobre a organlzação do Slstoma

ü","ã ã" irri" farsl' o pla;6jamênto da saúdê' â assistência à saÚde 6

a artlculação int€rfedêrativa' ê dá oulras providênclas:

CoNSIDERANDOâs delibBrâçÚos do Cons€lho Municip8l do SaÚd€ do

]""r,i" 
"ã. ",,'""'"1ão 

oÍdlnárla' rêallzads tm í? dâ d€zombro do



00c060
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Esportê ê Turlsmo e ao Têrmo do Convênio no 226112024 a conÍapatlldê

dâ Prêíeitura Municipal de Campos do JÚlio-MT.

contratado: RoNALDO SoARES DOs SANÍOS.

cNPJ h" 30.372.904/0001 -09.

Valor global €stimâdo: RS 35.000,00.

Fundamento lêgal: Lei Fedêral no 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculâção: Processo Licilalôio n" 14312024 .

Campos de Júlio - MT, 18 do d€zembro d€ 2024.

NADIA T. NÉJEM

Agêntê dê Contratação

Potlaia n" 26n024

EXTRATO OO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL
COM RETOMADA DE IMOVEL AO MUNICIPIO REFERENTE AO

CoNTRATO N. 354/2022

ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral de Contralo dê Promessa dê

Comprâ e Venda de 8em lmóvel.

OBJETO: Rescisão unilatêraldo conlaato reÍerente à alienaÉo do Lote no

08, Quadra no 03, com árêa de 1.830,04 mz, registrado sob 6 Matrícula no

í 1.167, Selor lnduslrial Nêlson Zuchi, no Registro de lmóveis do Município

ê Comarca de Comodoro - MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO vINCULADO: Processo Administrativo nô

'179t2022, decoÍenle da Concorrência PÚblica n'0312022.

MOTIVAÇÁO: A rescisão unilatêral ocorre em coníormidâde com as dispo-

siÇóes legais vigentes e os lermos do contrato, considerando as condiçóes

estabelecidas no processo administrâtivo mencionado.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Rescisão realizada nos termo§ da Lêi Muni

cipal no 'l.O 10 de 30 de mâio de 2019 em seu artigo 5'' com álterações em

sua redaçáo dada pêlo ârtigo 20 da Lei Municipal no 1.749 dê 01 de agosto

de 2023

DATA DA RESCISÃO: apartir do diâ 18 de dezembrc de 2024.

PARÍES: MUNICIPIO DE CAMPOS DÊ JÚLIO . MÍ / IRINEU M. PAR-

MEGGIANI- Preíeito/ RESCIDENÍE, e GlLlrAR A FARIA - ME,/ CNPJ/MF

n" 01.614.516/0001-99/RESCINDIOO.

EXTRATO DO 3'ADITIVO CONTRAÍO N" 22112023

EsPÊClE: Prestação d6 Serviços

OBJETOT Prestaçáo de serviços iurldicos e§pecializados/consultoriâ em

matéria dê gêslão de pêssoas, especialmenle pâra â elaborâção do plano

de câreira do sewidor pÚblico e revisão do êstatuto dos servidores públi_

cos, mediante estratégias e controles para avaliar, direcionar e monitorar

a gêstiio neste pârticular, em proldo interesse pÚblico envolvido.

ADITAITENTO: ProrÍogaçáo do prazo de vigência contratual

PRAZO DE VIGÊNCIA: Aditado para mais 90 (novênta) dias passando a

vigoât de 25,12n021 a êxpirar .m 2iu03l2025.

PARTESI N4UNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/CONTRATANTE E DOU'

GLAS OE BARROS IBARRA PAPA. SOCIEDADE UNIPESSOAL DE AD.

VOCAcll'/CNPJ/IIF sob o n" 39.413.52710001'83/CONÍRATADo.

Elaine T. Moura / Fiscal de ConlQlos

Preteilura Municipal do Campos de Júlio-MT

RESOLUçÀO N' 0,l3l202,lrcirs DE l8 oE DÉZEMBRO DE 2024.

Dispóe sobro o calendário d. Plaitõês das Drcgarias e Fsmácias de C.mpos do Júlio - llf, pera o .no do 2025.

o coNsELHo rruNtclpAL DE sAÚDE OE CAMPOS DE JÚLlO, no uso de suas atribuiÉes legais e considerando, o quo confere a Lei complementar

no 22 de og de novembro de 1992 do Estado de Mato Grosso, a Lei Municipalnô 4ü dê 01 de iunho de 2011'

L Lêl n. 8.0E0, dê 19 d6 setêmbro dê í990, dispõe sobre as condiçóes para a promoção, proteçáo e recuperação da sâÚde, a orgânização e o funcio-

namênto dos selviços corespondentes e dá outras providênciasl

[. Lêi n.8.í,t2. de 28 dc d.zembro d. í990, dispõe sobre a participaçáo da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as

transferências intergovernamêntais de Gcursos ÍnanceiÍos na área da saÚde e dá ouras providências;

lll- Lâl Fêderal n" 5.99,t/íg?3/GM/MS, Arr. 56. que dispóe sobrê o Íuncionamento obrigatório dê Plantóês das Fârmácias e Drogarias pelo sistemâ de

v rodíziol lV. Lel Municlpal no 296/2008, que dispóe sobre o fúncionamento de Plantões dâs FarÍnácias e Drogaías;

CONSIDERÂNOOas deliberâções do Cohselho Municipâl dê Saúdê de acordo com a l2'Reunlão Ordlhárla, raallzada om 17 dê dozêmbro do 2024'

RESOLVE:

An. ln. ApÍovar o Calondáíio Anuat de Ptantóes das Drogarias/Farmácias em Campos dê JÚlio - MT, parâ o ano de 2025, coníorme Anexo Único desta

Rêsolução.

Art. 2o. As Drogarias/Farmácias regularizêdas a cumpirem os plantões no ano dê 2025 sáo:

l. Farmácia Bem Estar ll. Famáoa Ecoíomizê I lll. Fârma Rocha lV. Farmáciá Economize llV. Farmácia Bem Popular BrasilVl. Farma Oelta

Art. 3o. A sequência respeitará a ordem do sorteio realizado no pleho do CMS.

Arl. 4'. Est€ Resolução êntrará em vigor na datà dê sua publicação.

Campos de Júlio - MÍ, '18 dê dezembro dÊ 2024.

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

Presidente do conselho Municipal dê Saúde

Homologeção:

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI
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